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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS
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RUSRiCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026014/2026

Contratação de empresa especializada
no Serviço de Locação de Software

(folha de pagamento Sistema de

Contabilidade) para atender as

necessidades da Secretaria Municipal

de Administração do Município de
Pastos Bons/MA.

OBJETO:

Fundamento: Art. 75,11 da Lei 14.133/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

Fi.
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RU3RÍCADOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Art. 74,1, Lei 14.133/2021

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade

Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação.

UNIDADE REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
José Burnett Pereira da Silva

OBJETO

Serviços de Locação de Software (folha de pagamento Sistema de Contabilidade) para atenderas

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Muniapiode Pastos Bons/MA.
.©

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A contratação de serviços de locação de software de gestão pública, contemplando os módulos

de folha de pagamento e sistema de contabilidade, justifica-se pela necessidade de garantir o

pleno funcionamentodas atividades administrativas da Secretaria Municipal de Administração

do Munidpio de Pastos Bons/MA.

A gestão de pessoal e a execução contábil constituem áreas essenciais da administração

pública, exigindo ferramentas tecnológicas eficientes, seguras e atualizadas, capazes de

assegurara corretaexecuçãodas rotinas administrativas,o cumprimentodas obrigaçõeslegais

e a transparência na aplicação dos recursos púbiicos.

O sistema de folha de pagamento é indispensável para o processamentoadequado da

remuneração dos servidores, controle de encargos sociais, geração de relatórios e

cumprimento de obrigações acessórias, evitando inconsistências que possam gerar prejuízos

à Administração e aos servidores. Já o sistema de contabilidade pública é fundamental para o

registro, controle e acompanhamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial do

muniapio, garantindo a fidedignidade das informações e o atendimento às exigências dos

órgãos de controle.

A utilização de solução informatizada integrada proporciona maior eficiência operacional,

redução de erros, agilidade no processamento das informações e melhorcontroledos dados,

além de permitir a emissão de relatórios gerenciais que auxiliam na tomada de decisões.

Ressalta-se ainda que a contratação na modalidade de locação assegura o acesso contínuo a

atualizações tecnológicas e legais, suporte técnico especializado e manutenção do sistema,

fatores essenciais para o adequado funcionamento dos serviços e adaptação às constantes

mudanças normativas.

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se imprescindível para assegurar a

continuidade dos serviços públicos, a eficiência administrativa e o adequado gerenciamento

das atividades da Secretaria Municipal de Administração, atendendo plenamente ao interesse
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS
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rubrica «2^

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 31 de janeiro
de 2026.

.0

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026

sob o código https://www.pastosbons.ma.gov.br/transparencia/publicacoes?tipo=p62.

Estudo Técnico Preliminar

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifíca-se como de baixa

complexidade, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio.

Portanto, entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade

existente, descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos,

aspectos qualitativos, valores etc.).

0^0
d®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade RecorrênciaQuant.

01 Prestação de serviços de locação de sistema contábil,

para atender as necessidades do Munidpio

Prestação de serviços de locação de sistema de folha

de pagamento (Implantação, treinamento e suporte

software Sistema Integrado de pessoal SIP,

utilizado para alimentação de dados e gestão de

informações pertinentes à folha de pagamento e

demais processos afins) para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Administração.

Mês 01 12

02

ao

Mês 01 12

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 14 de janeiro de 2026

/

José Burnett Poeira da Silva
Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025
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PREFOTURA MUWCIML OC MSroS BONS-MA

CNP1;0B^.17VQ0017S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO OA ODAOAMA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.° 03/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, r\o

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a

Constituição Federal,
CONSIDERANDO a Lei Municipal N“ 497/2024, que dispõe sobre a HstruUu^

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. 1‘- NOMEAR o senhor JOSÉ BÜRNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.780.443-87, para
comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste

exercer o cargo

município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretaria Muiücipal de Administração de acordo com a Legislação.

Art. 2*’ ' Fica o Secretário autoríTado a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentie as

atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encerramento de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras

bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de
fornecedores e funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar

todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos

gerenciador finaiKciro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas

quando necessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade ou para
tituiaridades diferentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar

licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachr» e decisões, assinar

contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviçi», autorizar pagamentos, autorizar

abertura de processos Ikitatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir

comprovantes, emiür empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar

contratações, e demais oWgações administrativas referente a gestão da Secretaria Munkipal de
AdmíntóLraçâo e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art. 3‘' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em

no

contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do

mês de janeiro (ül) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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PORT/«iA N * 04a025-OAB "Dnpâe »obre Nomeação para cargo oomt*-

sionado e dâ oüOW prowdôncias * O PREFBTO DO MUMIClPK) DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no uso da suas aWíutçôes togais

e de acordo com o que cortfere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição

Federal, CONSiDERANOO a Lei Municipal N.® 497/2024. que dispõe sobre

a Estrutura AcbriinistrHtiva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RE

SOLVE: Art 1*- NOMEAR a seraiora VALBEA PEREíRA DA SILVA

SOUSA. CPF: eiZ480.273-53. para «aeroef o caigo oamis«onado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL GE EDüCAÇÁO e gertr o Fundo de Manutenção
e DesenwMmento da Educação Básica e de Vakxteaçâo dos Prefesio-

nais da Educação - FUNDEB, deste rrwnicipio de Pastos Borrs. Estado do

Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des-

da Secretaria Municipal de Educaçáo de acordo com a Legislação.

PORTARIA N • 03/202543AB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comia-

swnado e dá outras piovidênc»as."0 PREFEITO DO município DE PAS

TOS BONS, ESTADO DO IáARANHAO. no uso de suas atribuições legm

e de acordo com o que confere a Lei Orgãrsca Muracipal e a Constituçào

Federal, CONSIDERANDO a Lei Munèdpal N.» 497/2024. que dispõe sobre

a Estnáura Adrraniataabva da Prefetajra Munidpal de PaMos Bons-Ma; RE

SOLVE: Alt 1*' MOáCAR o seríor JOSê ajRNETT PEREIRA QA SLVA,

comisaionado de SECRETA-

R!0 MUWCfPAL DE ADMIMSTRAÇAo, deste municípte de Pasto# Bons.

Estado do Maranhão, e dentre suas atribuí^ltos, evidenciamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Seaetaria Municipal de Ateranistraçdo de

acordo com a Legislação. Art . 2* - Fica o Secretário autorizado a gerir todas

contas da Secretaria Municipal de Mministração em conjurto com a

Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública. derdieasMribuiçõee

estão: a abertisa de oontae. assinar lermo de ^>ertura ou encer

ramento de qualquer ef» de anta, assinar ofkãos atou icquerimentae di

recionados as instituições frianceiras bancárias, cadastrar e autanrar ca

dastro de conlM de fornecedores, eraioar pagamentos de fofr^cedores e

funcionários, soBcitar saktos, extratos « comprovantes de qiaisquer con

tas, efetuar todos 08 tipos de pagamentos, efetuar todos os bpos de tr^is-

feréncias. Überar arquivos de pagamentos no gefeiKiador ãnenoaro. ca

pturar serátas para uso das coráas, soãciar o deablocpje» de senhas

quando rtecessárto, cadastrar usuários para acess» o gerenci» finan

ceiro. saldos e extratos de kivestímeráos, erefer comprovantes,
efetuar transfetendaspara mesma titularidadeou para ftularidades ^
rentes, solicitar encerramento de contas bancánas, homologar licitações,

adjudicat licitações na modalidade pregão quando houver recursoe,

nar despachos e dedsões. assinar contrato de abertura de aádito, usinar

portaras e ofiotos. araiar cuárotos e convênios, «sínar «drumerto de

eoiwétéoe contratos de piestação de sawços.autortearpaganeTtos. au

torizar abertura de prooeeeoe bcáalánpe. cektorar atas de regáOo de pre

ços e/ou contrMos, Bmáif comprovantes, emifir empenho, ordenar despe-

ratificar dispensa e ínexi^bilidades, realizar corrtratações, e dama»

obrigações administrativas erfererrte a gestão da Secretaria Munkáp^ de

Adnúnistração e demais transações financeiras inerentes do cargo que

Art. 3* - Esta Portaia entrará em vigor na data de sua assinafajra.

árério PU8LKXJE-SE. REGISTRE-SE.

ZP9. 293.780.443^, para aesmer o cargo
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Art 2* - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as comas da Secrmaria
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decoreaa, flis^M^rtennoe de aberturas ou enceoamemo# de qualquer tipo

de conta, assinar ofloos e/ou requermtentos direcionados as instituições

financeiras bancária, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores, realizar pagamentos de fomecedwes e funcionários, solicitar sal

dos. extratos e comprovante de quaisquer contas, efetuar todos os tipos

de pagamentos, eíe&iar Iodos os efxn de ttansíeréndas. liberar arquivos

de p^vnenlDS no gerendador financevo, cadastrar senhas paia uK> das

contas, soficitar o destiioqueio de santo quando necesséfto. soBciar sal-

dos e extratos de investirnentos emitir comprovantes, sofidtar encerra

mento de contas bancârto, homologa^ licitações, adjudicar feãtações na

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrate de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,

assinar conlratos e convênios, assinar inatiumenio de com/finio e contra

tas de prestação de serviço#, autorizar pagamentos, ^ricxizv abertora de

preceseos licáatortos, celebrar atas de regiatrD de preçoaa^ cwáratos,
anito uji!#Ruvaraes. emiór artoenho, ordenar despesas. i etspens»

e inexigtoiidades. reaüzw contratações, e demais obrigações administra

tivas referente a gestão da Secretaria Munidpal de Administração e de-

mtos transações efianceiraa inerentes do cargo que ocupa. Art. 3* - Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as dispo-

em cortrârio PISLIOLE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabi-
nste do Pratedo do MurscipiO de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao
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REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTtó 202S«I28

as
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ocupa

revogadas as disposições em
CUiyPRA-SE. Gabinete do Prefefto do Muridpèo de Pastas Bons. Estado

do Maranhão, ao primeiío (01) dia do mês de Janeiro (01) do aro de 20M

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO
2025/202S
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FOLHAS. N W.^--
PROC.N'

RUBRICA 1

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativosob o ns 2026014/2026,no

dia 15 de janeiro de 2026 que tem por finalidade Serviços de Locação de Software (folha de pagamento Sistema

de Contabilidade) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Munirípio de

Pastos Bons/MA.

Q /

\^(AJuiyKim
José Burnett Peç^ira da Silva
Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025VJ
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

4IF

PASTOS BONS

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao
'• ^ÜC.N-..

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons &Rl=:-.;,'íca

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

0 Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitaros critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição

Prestação de serviços de locação de sistema contábil,

para atender as necessidades do Muniapio

Prestaçãode serviços de locação de sistema de folha

de pagamento (Implantação, treinamento e suporte

software Sistema Integrado de pessoal SIP,

utilizado para alimentação de dados e gestão de

informações pertinentes à folha de pagamento e

demais processos afins)

Item R$ Unit. R$ TotalUnidade Quant.

1 MES 12

ao
2 MES 12

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 15 de janeiro de 2026
ô

José Burnett Pedeira da Silva

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

POLHAS.

MíMmL....
DESPACHO DE COTAÇÃO DO ETP

RUESICA JL

Prezado(a)

José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Levantamento Prévio de Valor de Mercado, com

finalidade de verificação de viabilidade econômica da solução previamente escolhida em estudo técnico

elaborado e acostado aos autos deste procedimento, informo que todas as solicitações foram devidamente

atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^, que dispõe sobre o
t

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços partia aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que (5s procedimentos de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §ie. Lei 14.133/21)

Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital;

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:

A escolha do fornecedor para a presente contratação direta, por dispensa de licitação,

fundamenta-se no art. 75 da Lei n- 14.133/2021, observando os prinapios que regem a

Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, com vistas à seleção da proposta mais vantajosa.

Para a formação do preço de referência, foram realizadas pesquisas de mercado junto a

empresasespecializadasno fornecimentode sistemas de gestão pública, abrangendo a locação

de sistema de contabilidade pública integrada e sistema de gestão de pessoal (folha de

pagamento), ambos com suporte técnico.

Da análise comparativa das propostas obtidas, verificou-se que, no tocante ao sistema de

contabilidade pública, a empresa ADTR INFORMÁTICA apresentou o valor mensal de R$

2.000,00, totalizando R$ 24.000,00, enquanto a empresa AOS SOFTWARE LTDA ofertou o valor

mensal de R$ 2.500,00 (total de R$ 30.000,00) e a empresa J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA

LTDA apresentou o valor mensal de R$ 2.800,00 (total de R$ 33.600,00).

No que se refere ao sistema de gestão de pessoal (folha de pagamento), a empresa ADTR

INFORMÁTICA apresentou o valor mensal de R$ 1.750,00, totalizando R$ 21.000,00, ao passo

que a empresa AOS SOFTWARE LTDA apresentou o valor mensal de RS 2.300,00 (total de R$
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

27.600,00) e a empresa J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA o valor mensal de R$ 2.600,00

(total de R$31.200,00).

Dessa forma, constata-se que a empresa ADTR INFORMÁTICA apresentou os menores preços

em ambos os itens, resultando no valor global de R$ 45.000,00, inferior às demais propostas

apresentadas, que totalizam R$ 57.600,00 e R$ 64.800,00, respectivamente,evidenciandode

forma clara a vantajosidade econômica da contratação.

Ressalte-se, ainda, que os valores ofertados encontram-se compatíveis com os praticados no

mercado, nos termos do art. 23 da Lei ns 14.133/2021, não havendo indícios de sobrepreço ou

inexequibilidade, além de atenderem plenamente às especificações técnicas exigidas.

Ademais, a contratação de ambos os sistemas junto a um único fornecedor contribui para a

padronização das soluções, integração dos sistemas e maior eficiência na execução dos serviços,

atendendo ao interesse público.

Diante do exposto, justifica-se a escolha da empresa ADTR INFORMÁTICA como fornecedora,

por apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, tanto sob o aspecto

econômico quanto técnico, em conformidade com a legislação vigente.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas,na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
UnidadeItem Descrição R$ Unit. R$ TotalQuant.

4-

Prestação de serviços de locação de sistema contábil, para

atender as necessidades do Munidpio
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÁRTÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 24,000,00

Prestação de serviços de locação de sistema de folha de

pagamento (Implantação, treinamento e suporte ao software

Sistema Integrado de pessoal SIP, utilizado para alimentação de

dados e gestão de informações pertinentes à folha de

pagamento e demais processos aftns)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 21.000,00
Valor Total

RS 2.000,00 RS 24.000,00ME5 12

1

RS 1.750,00 RS 21.000,00MES 12

2

R$ 45.000,00

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações

em anexo.

Pastos Bons - MA, 16 de Janeiro de 2026

Diretora Dep. de Compras

Portaria n^ 36/2025
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ESTADO 00 MARANHAo
PREFCnXJRA MUMCIPAL DE BONS^A

CNPl: 05J77.17V000Í-7S
MUNldPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CnAOANIA aRRAOO SUL MARANHENSE

1

PORTARIA N.° 36/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo

comissionado e dá outras providências."

O PREFKITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal, I

CONSIDERANDO a l^i Municipal N/" 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons*Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

900.437.2.^3-49, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. 2*’ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

ajM iNt iMOgut MDIA
N|Tr>l3^!AU3M

H tul,. «.r FSMUW
MOTA wrc jMTwma

(WI9A ' 01 »' F t? .0 «B

O.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
s

i »

io e

f -8
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202^028 ^ 5
I ?
6

I -8 E

I
UJ

I!
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. Município de Pastos Bons - MA

f Diário oficiaL

rr Pmim Sons Estado do Maranhão. Ait 2* - Esta Pohana «ntrará em vigor ni data
de sua assinatura, revogadas as dlsposiçdes sm contrário. PUBUOUE-^. REOIS

CUMPRA-SE. Gábineie do PTefeia do Município da Paatos Bons. Estado

do Maranhão, aos pnmait9(01}^domè6dej8neirD(01)doanodedoismile viiHe

e ÒKO (2Q2S). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL OES-

TAO 202V2028

PORTARIA
à

PORTARIA N.* 34/2025-GAB *Disp6a sobre Nomeação para cargo comissionado «
di outras providáncias.' O PREFErrO DO MUNICÍPIO 0£ PASTOS SONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso da suas atribuiçtes lagais a do acordo com e ()ua

confera a Lai Orgânica Murtcipal a a CoruMuiçte Federal. CONSIDERANDO a Lei

Muncipaf N.° 497/2024. qut Oitpda soor» a Es&utura Admirvatratrva da Prefeitura

Mursdpal de Pastos Bons^; RESOLVE. ArL 1*- NOMEM) o sanhtf FRANCtSCO

NUNES DA SILVA NETO, Servidor Efetivo. CPF' 011.947 220-09. pam exercar o

cargo COmissior«dO da DIRETOK OO DEPARTAMENTO OE FOLHA DE PAGA

MENTO, desta munidpio da Pastos Bons, Estado do Maranháo. Aa 2* Esta Por

tara entrará am vigor na data de wa assinatura, revogadas as (MposiçOas am cotv
trário PUBLlQUE-SE. REGISTTS-SE. CUMPRA-SE. Gabinaie do Prefeáo do Mu

nicípio da Pastos Bons. Estado do Maranháo. aos primeiro (01) dia do méa da janeiro
(01) do ano da dois mil e vinfe a cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA l>fTO

PREFEITO MUNICIPAL GEStAO 202S/2028

r
PORTARIA

à

PORTARIA N.* 3âi2825-GAB ‘Otapde sobra Nomaaçio para cargo corrááSíonado e
dá ouáas proMdáraús.* O PREFEtTO OO MUMCfPtO DE ^STOB BGNS. ES- -

TAOO DO MARANHAO. no uso da suas atrtbuiçOes legaâ a da acordo com o que
amfara a Lai Orgáráca Munidpal e a Consdtuiçio Fadarei. CONSOERANOO a Lai

Muruópal N * 497/2024. que dtspde sobra a EstruMra Adminlatrativa da PraferUira

Murucápal oa Pastos Sona-Ma. RESOLVE Ait l«- nomear o senhor luan MAR

COS SlQUEV^ AGUIAR, CPF: 063.0S5 233-16. para axarcar o cargo comiasionado
de ASSESSOR NÍN^l I, lolado r>o Oepartanvento da Contabilidada. deste munícipio
da Pastos Bons. Estado do Maranháo. Art. 2* Fsta Portaria erársa em vigor na

data de sua asstoatura, revogadas as disposiçAas em contrário. PUBLKXIE-^, re

GISTRE-SE. CUMPRA-SE Qabtoete do Prafetio do Munidpío de Pastos Bons. Es

tado do Marenhao, aos prirtisao (01) dia do mês de jeneiro (01) do atw da dois mil a

vinte a clrtCD(202S). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAI

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.* 3&r2025-GAB Tkspda sobra Nomeaçflo para cargo comissionado a

dá oubes provWAnd»' O fNTEFEfTO OO MUNICiPtO DE PASTOS BC»4S. ES

TADO DO MARANHAO. rw uso da suas atrlbuiçãas lagaa a da acomo com o que

confera á Lai Orgànicá Munrcipa) a a Constfeáçáo Faderat.
OESTAO 2025/2028

rr PORTARIACONSiDEFWiOO a Lai Munic^ N.* 497/2024, Que díBpde sobre a EstruMa Ad-

rrvnistreávB da Prafeitora Muricipai de Pastos BonsHMa, RESOLVE- Art 1*- NO

MEAR a senhora LATS FERREIRA BARROS, CPF: 051 891 301-50. para exaroar

O cargo cortMsionatfo da DIRETORA OO DEPARTAMENTO OE ALUOXARIFADQ.

MATERIAL E PATRIMO(«0. desta murac^ da Pastos Bons. Estado do Marviháo

Aa 2” - Esta Portarta entrará am vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposiçdasamcantrátio. PUBliQUE-SE. KEGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete

do PreMto do Munidpío da Pastos Bons. Estado do Maranháo. aos primeiro (01) dia
do más do janalTD (01) do ano da do<s mil e vinie a dnco (2025]. ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNiCiPAL GESI AO 2025/2028

à

PORTARIA N * 40/2025'GAB 'Diapãe aobra Nomaaçio para cargo GOlTásslor^atio o

dá ouras providándas.* O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHAO. no uso da suas atilbuiçOes legaa e de acordo com o que

confere a Lei Orginica Municipal e a Constüuiçáo Federal. CONSiOGRANDO a Lei

Municipal N.” 497/2024, que diapôe sobre a Estrutura AdmsHStratNa da Prefeituia

Munidpal da Pastos Bons-Ms; RESOLVE: Art. l*- NOMEAR i senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRAf«3GlfW. CPF: 047.948.973-40. para exercer o cargo 00-

missnnado da DIRETORA DO DEPARIAMEN rO OE CONTABaJOADE. deste mu

nidpio de Pastos Bons. Estado do Maranháo. Alt 2*-Esta Portaria entrará em vigor

na dtoa da sua esamatura. revogadas as dtsposiçdas am contrário. PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE. CUMPRA SE Gabiifete do Prefeito do Mtsádpio de Pastos Bons.

Estado do Marantiáo. aos priiaairo (01) dia do més da lanairo (Ot) do ano de dois

mi e vinte a dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTAO 20260028

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.” 38/202543A& TtspOe sobre Nomeaçáo pva cargo comissionado e

dá outras providências' O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES-

T/SDO DO MARANHAO, no uso de tuas ábíbuiçdes legaia e de acordo com o que

confere a Lai Orgânica Municipál a a Consttuiçte FadarM. CONSIDERANDO e Lai

N “ 497/2024, que dispõe sobra a &árutura Admksstrsbva da Prefeitura

Municipal da Pastos Bons-Ms: RESOLVE; Ait 1*- NOMEAR a senhora EUSAN-

GELA NOLETO OE SOUZA. CPF: 900.437233-49. para axarcar o cargo eofiMSio-

nado da DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, daste munidpio da Pas

tos Bons. Fstado do Maranháo Art. 2* Psla Portsrfe erárará am Mgor rta data da

sue assmetura. revogadas as daposiçâes em coniráno. PUBLlOUE-SE. REGIS

TRE-SE, CUMPRA-SE GaWneta do Prafatto do htunicpio de Pastos Bot«. Estado

do Maranháo, aos primeiro (01) dia do més de janeiro (01) do ono de doto ma a vinta

e rsteo (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES-

TAO 2025/2028

rr PORTARIAMur

i

PORTARIA N.'’41/202S-GAB *Dispõa sobra

«M outras pnnádênóas.* O PREFEITO DO
T/too DO NMRANHAO. no USO da suas atrrtuçõea legaa e de acordo com o que

confera a Lai Orgánicá Municipal e a Constfluiçáo Federal.

Nomaacá

municIpi
o para cargo comissionado e
IO OE PASTOS BONS. ES-

CQNSIOFRANOO a Lei Municipal N ° 497/2024. que dispOe sobre a EstAAure Ad-

ministraM da Prefeilura Municipal da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art. 1*- NO

MEAR 0 sanhor ROBSON CAVALCANTE DE BARROS. CPF: 807.077.883-85. para

exercar o cargo comissiortada de ASSESSOR NÍVEL 1. tolado ar Comisaáo Perma

nente de Lidfeçáo. deste munícipio de Pastos Bons, Estado do Maranháo Art 2° -

Esta Portana entrará am vigor na data da sua assinatura, ravogadas as disposições
am contráno PU8UQUE SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinala do Prefeito

do Munlopto de Pastos Bons, EMado do Maranháo, aos pnmairo (01) dia do més da

janeiro (01) do vw do dois mi a vima a cinca (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N." 37/2025-G/^ Xlispãa sobra Nomeaçáo para cargo oomssorwto e

dá outras prcvUénciáS ‘ O PREFERO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO maranhAo. no uso da suaa abtHiiçdas efgsis • da acordo com o qua

confere a Lai Orgámca MurvcipN e a ConstitiNÇáo Federai. CONSIDERANDO a tei

Municipal N.” 497/2024, que dispõe sobra a Estrutura Adminatrstrva da Prefeitura

Muricipai da Pastos Bons-Ma: RESOLVE ArL 1*- NOMEAR a sanhora CARlA PA-

FRlCIASANTOSnEMOKAlS. CPF 642 615 903-44 p«B axarcar o cargo oomia-

sionado da ASSESSORA NfVEL i. lotada no DepartaBiento da Arracadaçáo a Fts-

caHzaçáo da Tributos, deste munícipio de Pastos Bons. Estado do Mvanháo. Ait

2* • Fsla Portana entrará am Mgor na data de sus assinatura, revogadas as disposi

ções em contrário PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA SE Gabinete do Pra

feto do Municiplo da Pastos Bons, Estado do Maranháo. aos primairo (01) dia do

inésde)anairo(01)doanodadoism6a vlntaednco (2025) ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2026

PREFEITO MUMCIPAL GESTAO 2025/2026

rr
PORTARIA

i

PORT/VRIA N ^ 42/2025-OAB ‘Oispãe sobre Nomeeçáo para cargo comssionado e

dá oubás providências.' 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. £S-

T/UX} DO maranhAo, no uso de suas atrtxjlções legais e de acordo com o que

oonfera a Lei Orgámca htoniopal a a Consátiaçáo FoderN. CONSIOERANOO a Lei

Muntdpai N * ^0024. que «spõe sobre a Earnáura Adrmráatratve da Prefeitura

UmapMde Paaáia Bons-Ma; RESOLVE. Art f- NOMEAR o senhor PAULO HEN-

raOUE ANTUNES DE SOOSA CPF: 556 896.123-91. para exercar o cargo comis-

sonado da ASSESSOR NÍVEL H. tolado na Sacralána Municipat da Tránsito a

Transporte, deste munícipio da Pastes Bons, Estado do Maranháo Ari 2* • Esta

Portaria emrá am vigor na data da aua aasmaiura. revogadas aa cáaposiçõas om

contrário. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. GaUnatá do Prefeito do

Mixncipio de Pacáos Bons. Estado do tiferaráiáo. aos pnmeirD (01) dia do més de

jBiwro (01) do ano de dois má e vinta e ãnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNiCiPAL GESTAO 20250026

rr PORTARIA
i

PORTARIA N.* 38/2025-GAB *Dispõe sobra Nomeaçáo pera cargo oomlsstonado a

dá outras providénciaB' O PREFERO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 maranhAo. no uso de suas atnbixções legara a da acordo com o qua

confera a Lai Ogânlca Munidpal a a ConsUUáçáo Fadaral, CONS>0&%ANOO a Lai

Munidpal N.” 497/2024. qua dispõe sobre a Fstrvtura AdmMslriáva da PrefeiMe

Municipal da Pastos Bons-Ma. RESOLVA: Ait. 1»- NOMEAR o senhor RAFAEL GO

MES DA SILVA, CPF; 609 319S73^. para axarcar o cargo comissionaoo da AS

SESSOR nIvfl i, lotado no Deparlamanto de ContabMtfada deste munidpio de

LrH I iriLMUU uaii lALivitr-J 11
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1

SISLOC - SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME
CNPJ N" 09.295.258/0001-37

Rua Coelho de Resende, n® 929, Sala 05 Centro
Cep: 64001-370 Teresina-PI

úJ.^
FOLHAS.?;

FROC.N'---.

LRUSrdCA ..

ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
N® 08

As a seguir qualificadas e ao final assinadas THAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO, brasileira, solteira, inaior, empresária, portador da cédula de identidade n®
3.654.906 SSP/Pl, CPF n® 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/Pl,

residente e domiciliada na Avenida Noronha de Almeida, n® 2201. bairro Sâo João, Cep
64045,500. em Teresina/P! e MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO, brasileira,

casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade
n" 218.425 SSP/PI, CPF n® 160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União,

residente e domiciliada na Rua Pedro de Vasconcelos, n® 1707, bairro Sào João, Cep 64045-050.
em Tercsina/PI, únicas sócias componentes da Sociedade Empresária Limitada SISLOC -
SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME, com sede e foro na cidade de

Teresina, Estado do Piauí, na Rua Coelho de Resende, n® 929, Sala 05, Centro, Cep 64001-370,
inscrita no CNPJ - MF sob n“ 09.295.258/0001-37, de acordo com o competente Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200291147, por despacho
de 08/01/2008, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu Contrato Social e

Aditivos na forma das clausulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n® 10.406 de 10-

01-2002.

CLAUSULA I - A sociedade passa a girar sob a denominação social de SISTEMA DE

LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME e usará como nome de fantasia ADJR

INFORMÁTICA

CLAUSULA II Após todas as alterações contratuais, os sócios por deliberações

unânimes, resolvem consolidar, como de fato ora consolidam, todas as normas contratuais

vigentes na sociedade, em virtude do que a empresa passa a ser regida exclusivamente pela
«ir:

seguinte.

CONSOLIDAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
VIGENTES NA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA -ME, MRE
22200291147, CNPJ 09.295.258/0001-37

CLAUSULA I - A sociedade gira sob a denominação social de SISTEMA DE

LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME e tem como nome fantasia “ADTR INFORMÁTICA”.

CLAUSULA II - A sociedade tem sede em Teresina, capital do Estado do Piauí, onde

está instalada na Rua Coelho de Resende, n® 929, Sala 05 Centro, Cep 640001-370.

CLAUSULA líl - A sociedade não tem filiais, podendo constituí-las, atendidos os

preceitos legais, era quaisquer parte do Território Nacional.

CLAUSULA IV - A sociedade contínua contratada por prazo indeterminado e iniciou

suas atividades em 08.01.2008.

CERTIFICO o REGISTRO EM 08/11/2017 11:27 SOB N° 20170408337.

PROTOCOLO: 170408337 DE 17/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704321847. NIRE: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÁRI0-6ERAL

TERESINA, 08/11/2017

WWW.piauidlgital.pl.gov.br

JUCEPI
t« H1,»» N

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



mFOLHAS.

PROC.N^

RUBRICA

CLAUSULA V - A sociedade tem os seguintes objetivos:
a) 62.01-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador sob Encomenda;

b) 47.51-2/01 -

informática;

c) 47.54-7/01 - Comércio Varejista de Móveis
d) 47.89-0/07 - Comércio Varejista de Equipamentos Para Escritório,

e) 63.19-4/00 - Portais, Provedores de Conteúdo e Outros Serviços de Informação na
Internet;

f) 82.19-9/01 - Digitalização piira Reprodução de Cópias;
g) 63.99-2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação não

Especificado Anteriormeníe; Locação e Sublocaçâo de Programas de Computador;
h) 62.09-1/00 - Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços cm Tecnologia da

Informação;
i) 62.03-1/00 - Desenvolvimento e Licenciamento de Programas dc Computador Não

Customizáveis;

j) 62.04-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informação;
k) 63.11-9/00- Digitalização para Entrada de Dados

Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos dc

CLAUSULA VI - O capital social da sociedade é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido cm 20.000 (vinte mil) cotas no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), está

totalmente subscrito e integralizado, pertencendo aos cotistas como abaixo indicado:

Thaiara Rayanne Araújo Barroso

I Maria do Carmo Araújo Barroso

RS 10.000,0010.000 cotas

RS 10.000,0010.000 cotas

CLAUSULA VII - A responsabilidade dos sócios cotistas limita-se ao valor das cotas de

capital que possuem, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social,
na forma da lei.

§ Único: As cotas sociais são indivisíveis em relação á sociedade, que não poderão ser
caucionadas, empenhadas, oneradas ou grafadas, total ou parcialmcntc, a qualquer titulo, salvo
se com autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social.

CLAUSULA Vlll - A sociedade é administrada pela sócia cotista THAIARA

RAYANNE ARAÚJO BARROSO, assinando isoladamente, sob o nome empresarial do modo
abaixo, com os poderes e atribuições de administradores,autorizado o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, qualquer atividade estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis

da sociedade, sem autorização do outro sócio.

SI|TgMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME

Thaiara Rayanne Araújo BaiToso
Sócia Administradom

§1°. A Sócia Administradora poderá constituir procurador para representar a sociedade
desde que, do instrumento de constituição, constem especifleamente discriminados os atos que o
procurador poderá praticar e o prazo de vigência da procuração, solvo quanto ao mandato para
representação judicial, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/11/2017 11:27 SOB 20170408337.

PROTOCOLO: 170408337 DE 17/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704321847. NIRE: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME

P*
JÜCEPI
tjMíCO4*0*i RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR

SECRETÁRIO-GERAL
TERESINA, 08/11/2017

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á cooçrovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.



FOLHAS.

PROC.H^-

RUBRICA -

§2®. A Sócia Administradora receberá um pró-labore mensal, fixado em reunião ou
assembléia de sócios, pela maioria absoluta, observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

\

CLAUSULA IX - A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública,
ou a propriedade.

CLAUSULA X - O exercício social coincide com o* ano civil em cujo último dia útil
levantar-se-á balanço Patrimonial das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo

verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de
capital.

CLAUSULA XI - As cotas do capital social da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade

de preços e condições o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum
cotista pretender ceder as que possui.

CLAUSULA XII - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a

sociedade, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer
à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes

aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar

balanço especifico para certo de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio

falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os

haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para

esse fira, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócia o comando legal dos arts. 1.027,
1.028 e 1.032 da Lei 10.406,0 de 2002.

CLAUSULA XIII - O foro deste contrato é o da cidade de Teresina, capital do Estado do
Piauí, com renuncia expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado
que seja.

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) via, assinada pelos

sócios e duas testemunhas, para todos os efeitos legais.

^ Teresina, 14 de setembro de 2017.

Thaiara-ílayanne AraujíTBarroso

Maria do Carmo de Araújo Barroso
a

TestemiíhÜSí

Manoel Francisco dos Santos

Ced. Indet. 180.154 - SSP/Pl

-Michelline Beze^ Santos
Ced. Indet. 1.564.493 -SSP/PI

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2017 11:27 SOB N® 20170408337.

PROTOCOLO: 170408337 DE 17/10/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704321847. NZRE: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR
SECRETÃRIO-GERAL

TERESINA, 08/11/2017
WWW.piauidigltal.pi.gov.br

JUCEPI

A validâde deste documento, se impresso, fica sujeito à con^sovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.



Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí 4?PIAUÍ

r-
FOLHAS.

JUCEPI
PftOC. N-

CERTIDAO SIMPLIFICADA
RÜSRJCA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documerilos arquivados nesia Junta Comercial e são vigemes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA Protocolo; PIC26C0002622

NIRE :2220O29l14r

Naturexa Jurídica: Sociedade Eir^ireâária Limitada

NfflE (Sede)
22200291147

CNPJ

09.295.258^1 37

Data de Ato Cortsdtutivo

0&-01/2008

Inicio de Advldade

0a'i01.’2008

Endereço Conqileto
Rua COELHO DE RESENDE. H> 929, SALA -<K. CENTRO - Tereana-PI - CEP 64001 370

Objeto SocW

OESENVCXVIM&^TO DE PROGRMWS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZWX) DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;
COMÉFKIlO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO: PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO
NA INTERNET : DIGITALIZAÇto PARA REPRODUÇÃO OE COPIAS: OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.
LOCAÇÃO E SUBLÜCAÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO D£ PROGRAMAS DE CC»4PUTAD0ft NÃOOUSTOMIZÀVEiS. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; DIGITALIZAÇÃO PARA ENTRADA DE DADOS

Capitai Soci^
R$ SO.OOO.OO (unquenta iixl reais)

Capital Integralizado
R$ 50.000.00 (eínquenia irèl reats)

Porte

Oemag
Prazo de Duração
liKie^mínsto

Dados do Socio

Nome

THAIARA HAVANNE ARAÚJO

BARROSO SALES

CF^CNPJ

600 878 523-07
Partttípação no capital
R$48.750.00

ENsecie de sdcio
Socto

Administrador Término do mandato

IndeterrrtfnadcS

Nome

MARIA 00 CARMO DE ARAÚJO

BARROSO

CPFCNPJ

160 754 473-34
Participação no capital
BS 1,250,00

Especie de sócio
Sócio

Administrador Término do rnandalo

IndeterminadoN

Dados do Administrador

Nome

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALES

CPF Término do mandato

«X)-S76 523-07

Ultimo Arquivamento Situação
ATIVA

Data

31-‘01.2025

Número

20250081717

Atoievenlos

223 ,'223-BALANÇO
SEM STATOS

Esta COTidáo fo< emmda aiAomattcamenie em 06/01/2026. as 11 01 ;34 (horário de Brasiüaj.
Se impressa, venficar sua autenicidade r>o https^/vvww.piauidiçllal.pi.gov.br, com o còdiÇQ MPAYMFEF

MARIA GEL2UITA DE SOUSA LEANDRO MELO

Secretário-Gerai

1 de 1



Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa • SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

PIAUÍ

É:
ÜJ£.F-' HAS. N

p^oc.N-

RüsniCA

V

JUCEPI
I «•nk4

CERTIDÃO ESPECÍFICA r

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cedílicamos que as •rtformações abaxo constam cios documentas arquivados

nesta Junla Comefcial e são vigentes na data da sua expediçào-

Certificamos que SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PIC2600002653

Situação
ATIVA

Status

NIRE 22200291147

CNPJ 09^95.258/0001-37

Endereço Completo Rua COELHO DE RESENDE, N* 929, SALA -05, CENTRO • Teresina/PI - CEP 64001-370

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarquivado

223 20250081717

20240800702

31/01/2025

24/10/2024

BALANÇO

GARANTIA ENVOLVENDO DIREITOS, PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS OU OUTROS BENS, CORPÓREOS OU
INCORPÓREOS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

BAUNCO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

BAUNCO

BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAUNCO

BAUNCO

BAUNCO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BAUNCO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONTRATO

NÃO
002 NÃO

002 20240800702 24/10/2024 NÃO

223 NÃO20240253205

20230203515

20230127525

20220218676

20210166398

20200157450

20190483970

20190193409

20180172417

20170408337

20170408337

20170173917

336988

336021

01/04/2024

20/03/2023

16/02/2023

07/04/2022

05/03/2021

20/04/2020

18/10/2019

14/05/2019

28/05/2018

08/11/2017

08/11/2017

19/05^017

12/07^16

26/04/2016

223 NÃO
317 NAO

223 NAO

223 NÃO
223 NÃO
206 NÃO
223 NÃO
223 NAO

NÃO

NÃO

002

002

223 NÃO
310 NÃO
002 NÃO

310 328648

316839

296178

288863

281761

22/09/2015

18/12/2014

05/09/2013

04/04/2013

24/10/2012

NÃO
310 NÃO
310 NÃO
315 NÃO
002 NÃO

310 NÃO277073

276445

06/07/2012

^/06/2012002 NÃO

310 266191

261384

05/10^011

10/06/2011

NÃO

NÃO002

002 252521 15/10^010 NÃO

002 248751 09/07/2010 NAO

002 230636 16/02/2009 NAO

090 22200291147 08/01/2008 NÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/01/2026, às 11:02:22 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidig ltal.pi.gov.br, com o código A3LVZB15.

PIC2600002653

MARIA GELZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO

Secretárlo(a) Geral
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -A
I

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.295.258/0001-37

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/01/2008

NOME EMPRESARIAL

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AOTR INFORMÁTICA

PORTE

DEMAIS

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDÃDeTcONÕMICA PRINCIPAL

62.01 -5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.51*2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.19-9-01 - Fotocópias
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteríormente
62.09-1 -00 > Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.03-1 -00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnoiogia da informação
63.11 -9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R COELHO DE RESENDE

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 05 CENTRO SUL929

CEP BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

TERESINA

UF

64.001-370 PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MANOELEXATA@IG.COM.BR
TELEFONE

(86) 3221-5300

ENTE FEDERATIVO RESPCWSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/01/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2026 às 08:55:13 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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PROC.N .
Voltar mprimir

RUSkíCA

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.295.258/0001-37

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

R COELHO DE RESENDE 929 SALA 05 CENTRO SUL / CENTRO / TERESINA
/ PI / 64001-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/01/2026a 07/02/2026

Certificação Número: 2026010907411530351888

Informação obtida em 20/01/2026 13:57:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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■RABALHO

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.295.258/0001-37

Certidão n°: 68462602/2025

Expedição: 10/11/2025, às 09:39:39

Validade: 09/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.295.258/0001-37, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 0993859

CÓDIGO DE CCWTROLE: Q344968/25-82

DATA DE ABEiíTLRA

2a>n2^'20og

CPF/CNPJ

NÜMERO DE REGISTRO

3449682582

RESPONSÁVEL LEGAL

CPF/CNPJ

09,295.258/0001-37

RAZÃO SOCIAL

Sm-EMA DÊ IjOCACAO CONTÁBIL LTDA

LOCALIZAÇÃO

RUA COELHO DE RESENDE. 929 SA1.A -OS

BAIRRO CENTRO

TERESINA/Pl CEP- 64001-370

CNAE^) / DESCRIÇÃO / RISCO

San 50101 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

4751^100 - COMERCIO VAREJ^TA ESPH:1ALIZAD0 DE EQUIPAMENTOS E SUPRÍX4ENTOS DE INFCmiATICA

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMEMfosyARA ESCRITÓRIO

620150102 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUIADOR SOB ENCOMENDA

620150103 - MSENVOLVIMEKIO DE PROGRAMAS DE COMmJTADOR SOB ENCOMENDA

6^3(0001 DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTD DE I^OGRAMAS DE COMPUTADOR

6^310002 - ECSENVOLVIMEKTO E UCENCIAMENTD DE PROGRAMAS DE CC».fPOTADOR

33 T3
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EmftidDem: 23^121*2025 15:14:16 Còdl{p> aatmttttdaife; BOSESSnBSãTEFirnfô

N* Vk« I

^ !
I

I J



• 9

...f
TERESINA
• QI611AK •

.. SMFUS

Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0993859

CÓDIGO DE CONTROLE: 0344968^25 82

CNA£(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

620310003 - C^E.WOLVlMEKTO Ê UCENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPLTADOR

6^400000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

S^iôOOO SUPORTE -reCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

631 iôOOOO TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APUCACAO E ^VICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

631940001 PORTALS. PROVEDORES DE CONTEÚDO EOUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET

63I9400Q2 - PORTALS. PROVEEKDRES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE LNFORMACAO NA INTERNET

631940003 - PORTAIS. PROVTiDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS

6^40004 - PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS

6^^20000 - OUTRAS ATIVIDADF^ DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADA^ANTERIORMENTE

821^101 - FOTOCOPIÃS

33

5 5
'■<3 C> r=-
i3 - O - a:
o ~

rz

z l/i>

B2I990I02 - FOTOCOPIAS i

NOTAS
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iRl*<ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 336.540/25-93

CPF/CNPJ:

Contribuinte:

09.295.258/0001-37

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

Certificamos para os devidos fms de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n°
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que

venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n°
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão; Teresina-PI, às 08:11:31 h, do dia 24/11/2025.

Validade: 22/02/2026

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http:/7www.teresina.pi. gov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto rf 11333/2011.

Código autenticidade: 5DB079E65F.^998I2

N“ Via: I



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

FOLHAS.

Rüsrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2500010319720587

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37

Nome/Razão Social: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 24/11/2025 13:35:47

VÁLIDA ATÉ 23/01/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 329A4241-D2EB-4CD0-867F-E4CEF81A040C

Assinadodigitalmentepor SECRETARIADA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91

Data; 24/11/2025 13:35:52 -03:00



26/12/2025, 08:54 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

POLHAS.N'.—

PftOC.N -4mií2L..
RUuRíCA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posleriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • PI

Certidão n.*: PI/2025/00007060

Nome; MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS CPF: 066.475.373-e8

CRC/UF n.* PI-002766/0 Categoria; CONTADOR
Validade;

Finalidade: OUTRAS

26.03.2026

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br , mediante número de controle a

seguir:

CPF ; 066.475.373-68 Controle : 5087.6656.7283.7911

https://crcpi.cfc.org.br/scripls/SQL_dhpv03Pl.dll/login 2/2
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Ri ■CAMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA
CNPJ: 09.295.258/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd’ do parágrafoúnico do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:49:05 do dia 26/11/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/05/2026.

Código de controle da certidão: 0AE3.1347.92DE.2237
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA püoc.í;..-

£RUoníCA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 2500010219816118

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37
Nome/Razão Social: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/11/2025 09:09:09

VÁLIDA ATÉ 25/01/2026

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://síatweb.sefaz.pi.Qov.br/Dortal-Dublico/.

Código de Autenticação: C039E176-14ED-441C-B933-C3F6BF739FDF

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:

06.553.556/0001-91

Data: 26/11/2025 09:09:11 -03:00
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£PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 29/12/2025

Data de validade: 28/02/2026

N® da certidão: 12504568274

Código de Validação: 4d2c5725fa

NOME: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

CNPJ: 09.295.258/0001-37

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída{s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudícial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvvw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE {1o grau);
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ESTADO DO PIAUÍ
Data: 30/12/2025

<-:<oc. w. Hora: 10:24:49
[ir

írSECRETARIA DA FAZENDA Usuário: 09295258000137

Página: 1

FICHA CADASTRAL

Inscrição: 19.469.128-4

GERAT: 3a GERATTERESINA

Agencia Regional: AGEAT TERESINA

CNPJ: 09.295.258/0001-37

Tipo de Pessoa: JURÍDICA

Situação Fiscal: REGULAR

ÚKIma Atualização: 17/06/2024
Insc. Prazo Certo: NÃO

Situação Cadastral: ATIVO

Benefício Fiscal: SIM Stt SIPAF:

DENOMINAÇÃO DO ESTABECECIMENTO

PF Optante NF:NÃO Exportador NÃO

Nome Empresarial: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONT/kBIL LTDA

Nome Fantasia: ADTR INFORMÁTICA

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO "

Endereço: RUA COELHO DE RESENDE

Complemento: SALA-05

Bairro: CENTRO

Telefone: 86 32215300

E-Mall: manoelexata@ig.com.br

ENDEREÇO FISCAL

Número: 929

Referência:

Município: TERESINA

CEP: 64001370

UF: PI

FAX: C. Postal: CEP C.Po8fal:

Telefone DIEF; 86 32215300

L

Endereço: RUA COELHO DE RESENDE

Complemento: SAU\-05

Bairro; CENTRO

Telefone: 86 32215300

E-Mail:

QUAÜFICAÇÃODOXONTRJBUINTE

Número: 929

Referência:

Município: TERESINA

CEP:

UF: P]

FAX: 0 C. Postal: CEP aPostal:

Categoria Cadastral: EPP

Junta Comercial: 222002

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Capital Sodal: 50000

CAE Principal:

CAE Secundária:

Ativ. PrincIpaI(CNAE): 6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Ativ. SecuRdárias(CNAE):

8219901

InldoAtiv.: 29/04/2009Regime Recolhimento: CORRENTISTA

Tipo Utilização: OUTROS

CaL Estabelec.: MATRIZ OU UNICO

Data da Constituição: 08/01/2008

Area Utilizada (m2): 0

Fotocópias

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informátíca

4754701 Comércio varejista de móveis

4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório

6203100 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis

6204000 Consultoria em tecnologia da informação

6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6311900 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet



6319400 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet FOihAS.:,

pnoc.N — .
6399200 Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

RUSPICA

DADOS DO CONTADOR

Nome: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS Tipo Pessoa: FÍSICA CNPJ/CPP: 6647537368 CRC: 002766

DAD(^ 00(S} RmEmTANTl^}

Relação:

SÔCIO
SÓCIO
ADMINISTRAD THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALE^ISICA

Nome: Cargo:

SÓCIO
SÓCIO
ADMINISTRADOR

Perc.Tipo Pessoa: CGC/CPF

160.754.473-34
600.876.523-07

600.876.523-07

MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO FÍSICA
THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALESFÍStCA

2.5%

0%
0%

OR



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n* 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

FOLHAS. H'

p:<oc.n^-

RUSRICA .

A Prefeitura Municipal de Tuntum, atesta para os devidos fins que a empresa SISTEMA DE

LOCAÇÃO CONTÁBIL, inscrita no CNPJ n° 09.295.258/0001-37, estabelecida na Rua Coelho de Resende

n°929 - Sala 03 e 05 - Centro Sul, Teresina, Piauí, fornece Sistemas de Gestão Pública conforme relacionado

abaixo;

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
.. jm/M.

i'

SISTEMA INTEGRADO SAÚDE - MÓDULO FARMÁCIA

Declaramos ainda que a empresa atende plenamente às necessidadese exigências referente à
qualidade de seus serviços, não havendo restrição nenhuma ou irregularidadeem nossos arquivos até a
presente data.

GABINETE DO PREFEITO, 20 de março de 2024.

FERNANDO PORTELA Auin«(lodcform«digit*lpo>

TELES

PESSOA;04185627335 d»io»;2024íJ3J0 iosíis^ibw

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

FEftNA»«0 PORTELA TELES

PESSOA.«41>S«27}3S



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-maíl: gabinte@tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL psoc. N
V TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 052/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 025/2022
LRUDSICA

2® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO N" 052/2022, QUE TEM COMO OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE MÓDULO

FARMÁCIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

sediada na Rua Frederico Coelho, n.® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP 65763-000. inscrita no

CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o n“ 10.476.850/0001-14, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado pela Portaria n” 140/2021 de 16 de fevereiro

de 2021, inscrito no CPF sob o n.® 769.632.683-04, e, pela Secretária Municipal de Saúde, a Sf*.

ROSINEIDE SILVA XAVIER, nomeada pela Portaria n® 308/2023, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE e a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA,

pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 09.295.258/0001-37, com sede na

Rua Coelho de Resende, rf 929, Sala 5 Centro Teresina/Pl, CEP: 64.001-370, neste ato

representada pelo Sr“. THAYARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, empresária, portadora do

RG n“ 3654906 e inscrita no CPF sob o n“ 600.876.523-07, e, daqui por diante denominado

simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, firmar o presente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio, conforme

determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado entre as

partes, no dia 24/03/2022, para prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze)

meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n® 8.666/1993.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

3.1. O valor mensal firmado no contrato n® 052/2022 é de R$ 1.350,00 (mil trezentos e

cinquenta Reais), perfazendo o valor total anual de RS 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos

reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, ns 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-mail: gabinte@tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
3.1. Nos termos previsto na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original, fica prorrogado por 12

(doze) meses o prazo de execução e vigência do contrato 052/2022, sendo de 24/03/2024 a

24/03/2025. conforme justificativa e autorização constante nos autos. ‘ ‘ —

PROC. N'

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ROBRICA
4.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte credito

orçamentário constante do orçamento municipal:
10.301.0019.2076.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato Original.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

6.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia a partir da data da assinatura deste.

6.2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo no

Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente

Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Tuntum - Maranhão. 13 de março de 2024.

RHICARDDO HELIRV>V.L^^
ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA:76963268304 ■

•tf .RMtl

M»*

Pelo CONTRANTE

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA.

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pela CONTRANTE

ROSINEIDE SILVA XAVIER

Secretária Municipal de Saúde

THAIARA RAYANNE

ARAÚJO

BARROSO:6Q087652307

Aft&in*do d« forma digiul pcrTHMAAA
RAVANNE ARAÚJO BAIMO5O«0ÚB76S23C7

OèdOi 2024 03.13

Vonlo do Adobe A«rabat Rea4«r

2023 008 20S3S

Pela CONTRATADA

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA
CNPJ N" 09.295.258/0001-37

Sra. THAYARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

CPF N° 600.876.523-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA
CNPJ N° 09.295.258/0001-37

Rua Coelho de Resende n" 929 Sala 05 Centro Sul

64001 -370 Teresina-PI
PROCN—

f*lhas.í: -

LADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

N" 09

RUSRiCA

As a seguir qualificadas e ao final assinadas THAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO SALES, brasileira, solteira, maior, empresaria, portadora da cédula de identidade n°
3.654.906 SSP/PI, CPF n" 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI e

MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO, brasileira, casada no regime de comunhão
parcial de bens. empresaria, portadora da cédula de identidade n® 218.425-SSP/PI. CPF n“

160.754.473-34, nascida em 14-04-1958 na cidade de União-PI, ambas residentes e domiciliadas na

Rua Pedro de Va.sconce!os n° 1707, bairro dos Noivos, Cep 64045-050, em Teresina/PI. únicas

sócias componentes da Sociedade Empresaria Limitada SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL
LTDA, com sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na Rua Coelho de Resende n° 929

Sala 05 Centro Sul, Cep 64001-370, inscrita o CNPJ - MF sob n® 09.295.258/0001-37, de acordo

com o competente Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE

22200291147. por despacho de 08/01/2008, entre si livre e de comum acordo, resolvem alterar seu
Contrato Social e Aditivos na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n®
10.406 de 10-01-2002.

CLAUSLXA PRIMEIRA - O capital social da sociedade no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais) dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real), neste ato fica

elevado para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor
unitário de R$ 1,00 (hum real) tolalmente inlegralizado em moeda corrente nacional, nesta data,

ficando assim distribuído:

Thaiara Rayanne Araújo Barroso Sales R$ 48.750.0048.750 quotas

1.250 quotas

50.000 quotas

Maria do Carmo de Araújo Barroso R$ 1.250,00

Totalizando R$ 50.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo
e posteriores alterações, naquilo em que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo.

E, por estarem em perfeito acordo se obrigam entre si e seus herdeiros a cumprir fielmente todas as
cláusulas do presente aditivo lavrado em 01 (uma) única via assinada pelas sócias, para todos os
efeitos legais.

Teresina/PI, 21 de outubro de 2024.

Maria do Carmo de Araújo Barroso

Thaiara Rayanne Araújo Barroso Sales
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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LASSINATURA ELETRÔNICA RUBSiCA ^

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

16075447334 MARIA DO CARMO DE ARAÚJO BARROSO

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALES

CEKTIPICO O REGISTRO EH 24/10/2024 08:39 SOB N° 20240800702.

PROTOCOLO: 240800702 DE 23/10/2024.

CÓOIGO DE VERIFICAÇÃO: 12415147363. CMPJ DA SEDE: 0929S2S8000137 .

NIRE: 22200291147. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM; 21/10/2024

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

i

4
V

JUCEPI LUIZ GONZAGA ROSADO FZLBO

PROCURADOR

WWW.piauidiçital.pi.99w.br

A valioade desce dscuner^co, se inpresso, fica aujeito 4 cca^rovaçao de aua autenticidade nss

respectivcs portais, infornandc seus respectivos códigos de verificação.



PrefeKura Municipal De Tereslna

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
VALIDADE: 31/12/2026

INSC. CPF/CNPJ: DATA

0993859 09.295.258/0001-37 05/01/2026

RAZAO SOCIAL:

SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA

NOME FANTASIA:

ADTR INFORMÁTICA

LOCALIZAÇÃO:
SALA -05RUA COELHO DE RESENDE N» 929 CENTRO

TERESINA-PI

64001370

ATIVIDADES

1 4751-2/01

4754-7/01

4789-0/07

6201-5/01

6203-1/00

6204-0/00

6209-1/00

6311-9/00

6319-4/00

6399-2/00

8219-9/01

Comércio varejista especializado de equipamentos e supnmentos de Informática

Comércio varejista de móveis

Comércio varejista de equipamentos para escritório

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-custo- mizáveis

Consultoria em tecnologia da Infor- maçâo

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hos- pedagem na internet

Portais, («-ovedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

Fotocópias

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

LICENÇAS:

MEIO AMBIENTE N® 8942/2026 MA Validade: 30/11/2027

AR.C.B Validade: 06/10/2026

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e
atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita
ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária,
ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a

RESSALVA: A VALIDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DEPENDE DA

MANUTENÇÃO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAÇÃO E DO ATESTADO
DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

Código de Autenticidade

af8cd50c7cc21fc8708a4023f815df6224

Emitido (K/01/26 14-12
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irR'.:- .:A _..HUMBERTO DE CAMPOS

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS - MA

Praça Leônclo Rodrigues, s/n. Centro, CEP: 65.180-00

CNPJ: 06.222.616/0001-93

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos a quem interessar possa que a empresa SISLOC - SISTEMA DE

LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ 09.295.258/0001-37, estabelecida na cidade de

Teresina, estado do Piauí, situada na Rua Coelho de Resende, n9 929, Centro, é fornecedora

da prefeitura municipal Humberto de Campos - Ma, desenvolvendo prestação de serviço de

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE CONTABILIDADE,

SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO, SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO E SISTEMA

INTEGRADO DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

FOLHA DE PAGAMENTO,

Humberto de Campos, 21 de Março de 2024.

Docum«i<to jssinedo digitalmcnie

CHEGO OLIVEIRA DOS SANTOS

Oata:2I/D3/202415:18:58-0300

Verifique em hRps:f/valk]8r.iCLeov.0r

Diego Oliveira dos Santos

Controlador Geral do Município - CGM



05/07/2022 13:54 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

jr

Número da Nota

00014120Prefeitura do Município de Teresina

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Data e Hora de Emissão

05/07/2022 13;54;42

código de Verifícação

lbfefl78

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA • ME

CPF/CNPJ: 09.295.258/0001-37

Wa

Insaição Municipal: 099385-9

Endereço: RUA COELHO DE RESENDE, N0929 - SALA -05 - BAIRRO CENTRO - CEP:64001-370

Munidpio: TERESINA UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS
'4ome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO CAMPOS

T>F/CNP3: 06.222.616/0001-93
indereço: PRACA LEÔNCIO RODRIGUES,, N<>136 - BAIRRO CENTRO - CEP:06518-000

UF: MA>1uniapio: HUMBERTO DE CAMPOS E-mail: notas.adtrfl>hotmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:
X)NTA BANCARIA:

.ISTtMA t* LOCACAO CONTÁBIL LTDA

tOENOA.’ 4249-8, CTC: 39641-9, BANCO DO BRASIL

rributSvd Item

iUB-LOCAÇAO 00 SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇAO, REF. AO MES DE 3UNHO/2022
SUB-LOCAÇAO 00 SISTEMA DE CONTABIUOAOE SCPI, REF. AO MES DE IUNHO/2022

SUB-LOCAgiO DO SISTEMA INTEGRADO DE ENSINO, REF. AO MES DE JUNHO/2022

SUB-LOCAÇAO OO SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL, REF. AO MES DE 3UNHO/2022

5UB-LOCAgiO DO SISTEMA INTEGRADO DE COMPRAS/LICITAÇAO, REF AO MES DE JUNH/2022

UnltárioRS

2665,00

2135,00

3000,00

1865,00

1300,00

Qtd« Total R$

2.665,00

2.135,00

3.000,00
1365,00

1300,00

SIM 1

SIM 1

SIM 1

SIH 1

SIH 1

PIS (0,0000%):
R$0.00

COFINS (0,0000%):
R$0.00

INSS (0,0000%):
R$0.00

IR (0,0000%):
R$0.00

CSLL (0,0000%):
R$0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 10.965,00

/alor Total das Deduções: 3ase de Cálculo: Miquota: /alor do ISS:

R$0.00 R$ 10.965.00 5.00% R$548.25

OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 07/2022

Local da Prestação do Serviço: HUMBERTO DE CAMPOS/MA

Data de vencimento do IS5QN referente à esta NFSe: 10/08/2022

CNAE: 620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Serviço: 0107 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e
bancos de dados.

Tributação: TRIBUTÁVEL

Incidência: TERESINA/PI

Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNaONAMENTO DA EMPRESA

https;//www.issdigitalthe.com.br/nfse/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=ODkwNT/\2NTY=&confii7na=Uw==&lemPrestador=Uw== 1/1



ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Humberto de Campe»
Comiâsão Permanente de Licitação

PrsçB Df Leòncio Rodrigues, 126, Centro
CNPJ: 0(5,222.616/0001-93

PREGÀO PRESEhiCiAL Ns 006/2021 - CPL/PMHC

CONTRATO N9 0116/2021

PREGÃO PRESENCIAL N.5 006/2021

PROCESSO N.9 082/2021.

TERfs/lO OE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE 51, DE UM LADO A

EMPRESA SISTEMAS DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA, E DO OUTRO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS - MA.

A Prefeitura Municipal de EKimberto de Campos - MA, inscrita no CNPJ/MF sob nS 06.222.616/0001-93, com

sede na Praça Dr. Leôncio Rodrigues, 136, Centro, por intermédio da Secretaria Municipal de Administra

ção, Patrimônio e Finanças, neste ato, representada por, Sidnei Luiz Silva Lima, CPF; N" 855.956.164-15, dora

vante denominado(a} CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa SISTEMAS DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o número 09.295.258/0001-37, localizado à R COELHO OE RESENDE, N*929, SALA 05

CENTRO SUL, CENTRO, CEP: 64.001-370, TERESiNA- PI, neste ato representada pelota) senhor(a) Massau Aves

Macedo, inscrita no CPF; 449.343.515-34 e no RG n2 111.480.999-0, doravante denominada CONTRATADA,

firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com

a Lei 8,666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para
locação de Software de Arrecadação. Contabilidade, Ensino, Pessoal e Aimoxarifado, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos/MA em regime de Empreitada por preço global,
de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo 1 do Edital do(a} PREGÃO

PRESENCIAL que lhe deu origem, partes integrantes deste m.strumento eomo se nele estivessem transcritos.

DL.!>(~RIÇAO, QUANTITATIVOS

ITEMj PKODUTO UNO QUANT'

SISTEMA iMTKtlRAní) OE .ARRECADA-

ÇAO
sistemaInvu.rado of. com-
PKAS/AI.MOXARII-.ADO

SISTEM-MNTCRADO DF CONr.ABü.lD.A-

MÉS 12

2 MES 12

VIÉS3 12
l.)H

4 Sls ^F\1■^ iNn;ok xdodf. -fNsinq

SlSTF.ViÂ ÍN HAIRAUD OL I’ÉS.S0AI
.MES 12

<; .MES 13

1 ■' -
•>ÇÍ V.ALOK Mm jÁ.jí aS

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O contrato terá vigência por 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogados peia vontade das partes, de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93.

Página 1 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos
Comissão Permanente de Licitação

Praça Df Leôncio Rodrigues. 136, Centro
CNPJ; 06.222.616/0001-93

FOLMAS.N

PROC.N

RV’:\:
ê

CLÁUSULA TERCEIRA - DA f>RORROGAÇÃO

O presente Contrato só poderá ser objeto rie prorrogação, mediante Termo Aditivo, quando formalizado pedi

do por escrito, que realmente possa ser justificado, atendendo o disposto nos termos do art. 57 da Lei ns

8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA: Não sera exigida para esta contrataçao.

CLÁUSULA QUINTA; DA GESTÁO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO; A gestão deste Contrato será feita:

5.L Por parte da CONTRATANTE;

O fiscal será nomeado após assinatura deste contrato através de Portaria.

CLÁSULA SEXTA - DO VALOR; O valor dos serviços referente ao objeto do presente instrumento é de RS

Í0.96S,00 (dez mil novecentos e sessenta e cinca realsj mensais, totalizando para o período o valor de R$

131.580,00 (cento e trinta e um mil, quinhentos s oitenta reais)

§ Primeiro - No preço estão incluidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encar

gos sociais, previdenciários. trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a

serem empregados, seguros, despesas com transpoae, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros

necessários ao fiel e integnal cumpnmentodesta contratação.

CLÁUSULA 5ETIMA - DO PAGAMENTO:

7.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer da prestação dos serviços, mediante apresentação de docu

menteis) fiscal{Is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis.

7.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os se

guintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respeaivos órgãos;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhtóias CMDT, emitida pelos re.spectivos órgãos.

7.2.1. A nâo-apresentaçâo da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de

Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de í)ébitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito

(CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pa-

pmento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto á apresentação de tais documentosem até 30

(trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e cernais penalidades cabíveis.

7.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das

demais penalidades cabíveis.

7.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no

caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e

Municipais, aos .seus respectivos órgãos.

7.2.4. Caso os serviços seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço será considerado

como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do
atesto. /
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ESTADO DO MARANHÃO —

Prefeitura Municip^ de Humberto de Campos
Comissão P&rmanentB de Licitação

Praça Or. Leôncio Rodrigues. 136, Centro
CNPJ 06 222.616/0001-93

7.2.5. Quaisquer alterações nos dadcs bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta,

ficando sob inteira responsabilidade da CüNTRATAD.A os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos de
vido à falta de informação

7.2.6. O CNPJ, que deverá constar noj.s) docume.nto(s) fisc3l(i5) apresentadofs), deverá ser o mesmo CNPJ que a

CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

7.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação dos serviços definido
nas Condições Específicas da ContiaiaçSo deste instrumento.

7.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária

decorrente desse atraso, com base na variação pro rata íempore do IGP-M (F6V), verificada entre a data pre
vista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

7.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou

outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que Implique na sub-rogaçâo de direi
tos.

7.5. Os pagamentos efetuados peia CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e respon
sabilidades assumidas.

7.6. Os pagamentos serio efetuados mediante crédito no Banco do Brasil S/A Agência n^: 4249-8 e conta n®:
39.641-9.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO:

8.1. Os preços deste instrumento, aesde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) me.ses, contado da

data de proposta de preços pela licilante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderio ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utili

zando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA - índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;
ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-OI e INPC, conforme a seguinte fórmula;

Pr = P + (PxV)
Onde;

Pr = preço reajustado, ou pi eço novo,

P = preço atual (antes do reajustei;

V = variação percentual obiída na forma do item 8.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente do reaju.sie.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes

penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ense

jarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ad

ministração, por prazo não superior a 02 (doK) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da suspensão.
§ Único - As sanções previstas nas alincas ''a'’, "c" e "d" poderio ser aplicadas cumulativamente com a prevista ^
na alínea''b". M
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£STAOO 00 MARANHÃO

Prsíeítiira Municipal de Humberto de Campos
Comissão Permanente de Licitação

Praça D' Leòncio Rodrigues, 136, Centro
CNPJ- 06.222,616/0001-93

PiVOC. N

RUBftiCACUUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:

10.1. O presente Contrato poderá se.*- rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Nona;

10.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) 0 não-cumprimenío ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou
prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na prestação dos serviços;

d) paralisação dos serviços, sem Justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habiíilaçâo exigidas na licitação;
f) descumprimentodo disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabí
veis;

g) subcontrataçâo total do objeto deste Contraio;
h) subcontrataçâo parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da
CONTRATADA com outrerr,, cessão ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,
sem expressa anuência da CONTRATANTE:

í) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como, a de seus superiores;

j} cometimenlo de falhas na execução deste Contrato;
k) decretação de falência da CONTRATADA;

i) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modifrcaçàc; da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique
ção deste Contrato;

n) razões de interesse púbíico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela má

xima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTEe exaradas no processo
administrativo a que se refere este Contrato;

0} caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

a execu

10.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, redu
zida a termo no Processo Administraúvo.

10.1.3. Judicialmenle, nos termos da iegisiaçâo.

10.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos;

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supressões que se fizerem de ate 2S%(V!nte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, esta

belecido à época da celebração deste instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados
05 C3S0S de concordância cia CONTRâtâda;

b) suspensão de sua execução, por orríem e.^cr/ta da CONTRATAnte, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repe
tidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização
pelas sucessivas e contratualmerue imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensãodo cumprimentodas obrigaçõesassumidasaté
que seja normalizadaa situação;
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ESTADO OO MARANHÃO

prefeitura Municipal de Humberto de Campos
Comissão Permanente de Licitação

Praça Di Leônclo Rodrigues, 136, Centro
CNPJ 06.222 616/0001-93
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c) ocorrendo atraso superior a SO (rioventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, saivo em ca.so

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento dr sua.s obrigações até que seja normalizada a situação.

10.3. Os casos de rescisão contratual seréc iormalmente motivado.s nos autos do Processo Administrativo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. A rescisão unilateral ou amigavel deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autori

dade Competente.
10.5. Quando a rescisão ocorrer com base nus alíneas “n" e "o" do subitem iO.l.l.e alíneas "a", “b" e "c" do

subitem 10.2, sem que haja culpa da CONTRAIADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente compro

vados que houver sofrido, se for o caso.

10.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exreto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou

razões de interesse público, acarretará as sep.uíntes consequências, sem prejuízo das sançôe.s previstas em lei

ou neste instrumento;

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a

CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causaoos;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida na.s Condições Específicas
da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indeniza

ções 3 ela devidos.

10.7. Caso a retenção nlo possa ser eletuacia. no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,

recolher o respectivo valor em Agência Indicada pela CONTRATANTE,sob pena de imediata aplicação das me
didas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA;

As despesas decorrentes da presente liciUiçào correrão à conta dos recursos da seguinte Dotação Orçamentá
ria;

Fonte de Recurso

ÓTfSO 02 - Poder Executivo

03 - ^^rôtária de Administração
04-Administração

1?2 - Administração Geral

2006 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração

32.y0.39 - üutros Serviços dê Terceiro.? - Pessoa Jurídica

33.90.39.11 - Locaçlo de softwares

Unidade

Função

Subfunção

Projeto/atividade

Natureza da despesa

Subelemento da despesa

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

A CONTRATADA fíca obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se
fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado dos serviços contratados.

CUÚSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO:
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Humberto de Campos^^.
Comissão Permanente de Licitação

Praça Dr Leôncío Rodrigues. 136, Centro
CNPJ; 06.222.616/0001-93

É vedada a subcontrataçao total. A jubcontrataçâo parcial do objeto do contrato é permita se for autorizado

expressa mente pela administração

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:

13.1. As partes CONTRATANTES submetem-se ás condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o

Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07.

13.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da CON
TRATADA, estando vinculado a eles.

13.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos
termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO; Elegem as partes contratantes o Foro de Humberto de Campos, para

dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer ou

tro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justa.s e contratadas, as parles, por seus representantes legais, assinam o presente Con

trato, em 3 (três) vias de igual teor e forma pa.ra um só e jurídico efeito.

Humberto de Campos 06 de julho de 2021

Sídpi Luiz Silva Linus
Secretário Municipal de Àdrainistravão.

Patrimônioc Finanças
CONTR\TANTF.

Ws^u/^ves Macedo
E kíí^.AÇÂO CONTÁBIL LTOA
CONTRATADA

sistemas

Testemunha 1: Testemunha 2:

Nome: Mf/? t/r0CÜO
CPF; é&T. ■ <s>O

■'íhL tuil-tfiíifíü
CPF; 6oa.

Nome:
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Página 1 de 6
Balanço Patrimoniai
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN

Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA - CNPJ: 09.295.258/000 1-37 Fortes Contábil 7.21t.O;
Endereço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala 05. N.*: 929, Bairro: CENTRO SUL. Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64001370. Telefone;

(86)32215300

NIRE: 22200291147 - Data: 08/01/2008 Pí^OC. N'

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2023

1 Ativo *’*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S/A

Aplicações Financeiras

Aplicações Financeiras - Mercado Interno

Banco do Brasil S/A

CDB Dl

3.576.706,49 D

3.012.852,06 D

2.313.537,60 D

4.467,85 D

4.467,85 D

4.467.85 D

383.269,49 D

383.269.49 O

383.269,49 D

1.925.800.26 D

1.925.800.26 D

1.905.800,26 D

20.000,00 D

699.314,46 D

699.314,46 D

699.314,46 D

699.314,46 D

563.854,43 D

66.929,55 D

66.929,55 D

66.929,55 D

66.929,55 D

496.924,88 D

496.924.88 D

496.924.88 D

170.000.00 D

50.000,00 D

18.652,35 O

10.125,63 D

248.146,90 D

3.576.706,49 0

3.576.706.49 C

229.926,77 C

229.926.77 C

189.224.35 C

175,00 C

175,00 C

189.049,35 C

3.378.299.77

2.847.711.54

2.327.238.22

4.920,75

4.920,75

4.920.75

277.077,01

277.077,01

277.077,01

2.045,240,46

2.045.240,46

2.025.240,46

20.000,00

520.473,32

520,473,32

520.473,32

520.473,32

530.588.23

33.663.35

33.663.35

33.663.35

33.663,35

496.924,88

496,924,88

496.924,88

170,000,00

50.000,00

18652,35

10.125,63

248.146,90

3.378.299,77

3.378.299,77

129.171,30

129.171.30

129.171,30

34,73

34,73

129,136,57

O

1.01 D

1,01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01,01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1,01.01.02.01.0001

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0002

1.01,03

1,01.03.01

1.01.03.01,01

1.01.03.01.01.0001

D

D

D

D

O

D

D

D

D

D

O

Clientes

Clientes Nacionais

D

O

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Ativo não Circulante

Investimentos

Outros investimentos

Titulo de Capitalização

Ourocap Banco do Brasil

D

D

1.07 D

1.07.01

1.07.01.03

1.07.01.03.01

1.07.01.03.01.0001

1,07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0002

1.07.04,01.01.0005

1.07.04.01.01.0006

1.07.04.01.01.0007

Total Ativo

D

D

D

D

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Terrenos

Edifícios e Construções

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Equipamentos de Processamento de Dados

Consorcio

D

D

D

D

D

D

D

D

D

2 Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Contribuição Confederativa a Recolher

Obrigações Fiscais

C

2.01 C

2.01.01

2,01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0006

2.01.01.03.03

C

C

c

c

c

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.576.706,49 (Três Milhões Quinhentos e Setenta e Seis Mil Setecentos e Seis Reais e Quarenta e Nove Centavos).
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraidas das folhas 276 a 280 do Livro Diário n® 14 registrado
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n® 12404102070 em 22-03-2024.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

Thaiara Rayanne Araújo Barroso
Socia Administradora

CPF n® 600.876.523-07

RG n® 3.654.906 SSP/PI

Manoel Francisco dos Santos

Contador CRC PI n® 2.766

CPF n® 066.475.373-68

RG n® 180.154 SSP/PI

domingo. 31 de dezembro de 2023 Continua...



Página 2 de 6
Balanço Patrimonial
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA • CNPJ: 09.295.258/000 1-37
ADMIN

JüMsi.Fortes Contábil 7.211.0-• • •

Endereço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala 05, N.®: 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64001370, Telefone-

p.^oc. ,(86) 32215300

NIRE: 22200291147- Data: 08/01/2008

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2023

2.01.01.03.03.0003

2.01.01.03.03.0004

2,01.01.03.03.0005

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03.03.0007

2.01.01.03.03.0008

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2,01.01.07.01.0001

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Banco do Brasil S/A

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

20.886.19

3.138,53

14.485,51

106.518,34

40.506,33

3.514,45

40.702,42

40.702,42

40.702,42

3.346.779,72

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

3.326.779,72

3.326.779,72

3,326.779,72

3.326.779,72

3.576.706,49 C

C 22.020,66

3.286,00

15,166,14

42.348,94

42.699,15

3.615,68

C

c c

c c

c c

c c

c c

c 0,00

c 0,00

c 0,00
2.07 c 3,249.128,47

20.000.00

20.000,00

20.000.00

20.000,00

3.229.128,47

3.229.128,47

3.229.128,47

3.229,128,47

3.378.299,77 C

C

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

C c

c c

c c

c c

c c

c c

c c

c c

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.576.706,49 (Três Milhões Quinhentos e Setenta e Seis Mil Setecentos e Seis Reais e Quarenta e Nove Centavos).
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas 276 a 280 do Livro Diário n® 14 registrado
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n® 12404102070 em 22-03-2024.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

Thaiara Rayanne Araújo Barroso
Socia Administradora

CPF n® 600.876.523-07

RG n® 3.654.906 SSP/PI

Manoel Francisco dos Santos

Contador CRC PI n® 2.766

CPF n® 066.475.373-68

RG n® 180.154 SSP/PI

domingo. 31 de dezembro de 2023 Fim



Página 3 de 6
Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA - CNPJ: 09.295.258/000 1-37

NIRE: 22200291147 - Data; 08/01/2008

Endereço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala 05, N.®: 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: Teresina, Estado; PI. CEP: 64001370, Telefone:
(86)32215300

(1) Estabelecimentos: 0001 - SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LT; Centros de Resultado; 001 - Geral

ADMIN

Fortes Contábil

QMOVlVh- -01/01/2022

Conta Descrição a a

31/12/2022 31/12/2023

(*) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Exportação de Mercadorias e Produtos

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita

Impostos Faturados

5.258.574.44

5.258.574,44

5,258.574,44

5.258.574,44 C

454,866,60

454.866,60

262.928.67

262.928,67 D

157.757.19

157,757,19 D

34.180,74

34,180.74 D

4.803.707,84

4.803.707.84

3.828.352,73

3.302.766,02

3.302,766,02 D

514.028,30 D

46.845,39 D

6.730,18 D

1.345.151,95 D

159,582,19 D

43.675,12 D

22.847,90 D

50.054,18 D

24.136,59 D

173.045,29 D

371.849.63 D

108.068.49 D

45.245,45 D

0.00 D

19.178,96 D

1.239.46 D

15.848.64 D

14.696.63 D

157.930.70 D

48.000.00 D

16.472.73 D

5,065.775,31

5.065.775,31

5.065.775,31

5.065.775.31 C

438.189,58

438.189,58

253 288,75

253.288.75 D

151.973,27

151.973,27 D

32.927,56

32.927,56 D

4.627.585,73

4.627.585,73

4.486.969,81

3.996.123.25

3.996.123,25 D

658.351,85 D

90.627,92 D

11.525,84 D

1.586.065,26 D

153,641,52 D

53.900,87 D

35.048,47 D

50.000,00 D

17.248,31 D

216.755,06 D

545.782,04 D

48.761,90 D

52.922,41 D

43,33 D

19.562,26 D

2.248.51 D

17.247.88 O

54.530.13 D

159.727,19 D

52.800,00 D

13.508.78 D

7.463,33 D

56.167.58 D

010.01

010.01.04

3.01.01.01.01,0001

(-) 020

020.01

020.01.02

3.01.01.01.03.0005

020.01.03

3.01.01.01.03.0003

020.01.04

3.01.01.01.03.0004

ISS

ISS

COFINS

COFINS

PIS

PIS/PASEP

{=) 030 Receita Líquida

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados
Plano de Saude

Outros Gastos com Pessoal

Softwares

INSS - Previdência Social

FGTS

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL

Aluguéis

Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Outras Despesas Operacionais

Férias

Décimo Terceiro Salário

Indenizações Trabalhistas

Energia Elétrica

Água
Telefones

Vale Transporte

Despesas com Treinamento de Pessoal

Pró-labores

Seguros Diversos

Bolsa de Estudo

Despesas C/Festas e Comemorações

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas 276 a 280 do Livro Diário n“ 14 registrado
na Junta Comercial do Estado do Piaui sob n® 12404102070 em 22-03-2024.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria

Independente.

{=) 060

(-) 070

070.01

3.01.01.07,01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01,0005

3.01.01.07.01.0007

3.01.01.07.01.0008

3.01.01.07.01.0012

3.01.01.07.01.0013

3.01.01.07.01.0022

3,01.01.07.01.0024

3.01.01.07.01.0025

3.01.01.07.01.0041

3,01.01.07.01.0042

3.01.01.07,01.0043

3.01.01.07.01.0044

3.01.01.07.01.0046

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07,01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07,01.0051

3.01.01.07.01.0053

3,01.01 07.01.0055

3.01.01 07.01.0056

3.01.01.07,01.0058

3.01.01.07.01.0059

0,00

49.016,29 D

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

Thaiara Rayanne Araújo Barroso
Socia Administradora

CPF n“ 600.876.523-07

RG n« 3.654.906 SSP/PI

Manoel Francisco dos Santos

Contador CRC PI n® 2.766

CPF n® 066.475.373-68

RG n® 180,154 SSP/PI

domingo, 31 de dezembro de 2023 Continua...
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para; MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA - CNPJ: 09.295.258/000 1-37

NIRE: 22200291147 - Data: 08/01/2008 ^
Endereço; Rua Coelho de Resende. Complemento: Sala 05, N."; 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64001370, Telefone:
(86)32215300

(1) Estabelecimentos: 0001 - SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LT; Centros de Resultado; 001 - Geral

PROC.
— ADMIN

Fortes Contábil 7.211.0
ARUSRICA

01/01/2022 01/01/2023
Conta Descrição a a

31/12/2022 31/12/2023

3.01.01.07.01.0060

3.01.01.07.01.0061

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0064

3.01.01.07.01.0066

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0073

Correios e Malotes

Assessoria Jurídica

Materiais de Consumo

Manut Conservação e Limpeza

Materiais de Expediente
Internet

Fretes

Despesas com Vendas

Despesas de Vendas

Publicídades e Propagandas

Brindes

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

IRPJ - Lucro Presumido

CSL - Lucro Presumido

IPTU

Impostos e Taxas Diversas

Resultado Financeiro

Receitas Financeiras

Receitas Financeiras

Rendimentos Apiicações Financeiras

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Res. Antes das Participações e Contríb.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercício

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraídas das foihas 276 a 280 do Livro Diário n® 14 registrado
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n® 12404102070 em 22-03-2024.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

1.307.40 D

18.665.00 D

6.128,51 D

24.822,82 D

15.091,10 D

2.592,12 D

515,00 D

74.848,60

74.848,60 D

38.633,20 D

36.215.40 D

551.019,73

551.019,73 D

396.685,96 D

151.446,93 D

1.192,13 D

1.694,71 D

(100.281.62)

(101.546,83)

101.546,83 C

101.546,83 C

1.265,21

1.265,21 D

1.265,21 D

975.355,11

975.355,11

975.355,11

55,90 D

35.820,00 D

4.557,34 D

35.505,76 D

8.780,53 D

6.093,28 D

1.380,00 D

77.681,37

77.681,37 D

64.479,74 D

13.201,63 D

534.028,76

534.028,76 D

381.262,05 D

145.894,33 D

6.872,38 D

0,00 D

(120.863,57)

(154.116,13)

154.116,13 C

154.116,13 C

33.252,56

33.252,56 D

33.252,56 D

140.615,92

140.615,92

140.615,92

070.02

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0003

3.01.01.07.02.0008

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0001

3.01.01.07.03.0002

3.01.01.07.03.0008

3.01,01.07.03.0011

070.04

070.04.01

3.01.01.05.01

3.01.01.05.01.0007

070.04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0008

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

Thaiara Rayanne Araújo Barroso
Socia Administradora

CPF n" 600.876.523-07

RG n® 3.654.906 SSP/Pi

Manoel Francisco dos Santos

Contador CRC PI n® 2.766

CPF n® 066.475.373-68

RG n« 180.154 SSP/Pl

domingo, 31 de dezembro de 2023 Fim
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS ADMIN

Fortes Contábil 7.211.0Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA - CNPJ: 09.295.258/000 1-37

Endereço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala 05. N.®; 929, Bairro: CENTRO SUL, Cidade: Teresina, Estado; PI, CEP: 64001370, Telefone:
(86)32215300

NIRE: 22200291147 - Data: 08/01/2008 FOLHAS.’; -

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços CNAE 6201.5/00

programas de computador sob encomenda.

PROC.N^.
Desenvolvimento

íRUBRICA

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Comercial; a^

preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos,

principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes:
a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercicio;

b) 0 Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores originais;

d O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação;

d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis.

Nota 3 - Patrimônio Liquido

3.1

O Capital Social está representado por 20.000 (vinte mil quotas) no valor nominal unitário de R$ 1,
(um real).

Capital Social

Sob as penas da lel, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabilizarmos por todas elas.

As Informações foram extraidas das folhas 276 a 280 do Livro Diário n® 14 registrado
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n® 12404102070 em 22-03-2024.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade não possui Auditoria
Independente.

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2023

Thaiara Rayanne Araújo Barroso
Soda Administradora

CPF n® 600.876.523-07

RG n® 3.664.906 SSP/PI

Manoel Francisco dos Santos

Contador CRC PI n® 2.766

CPF n® 066.475.373-68

RG n® 180.154 SSP/PI

Oomln^o, 31 de dezembro de 2023 Fim
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om.FO:

P.^OC.N

pue;?íca
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2024 11:28 SOB N° 20240253205.

PROTOCOLO: 24025320S DE 01/04/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1240444742S. CHPJ DA SEDE: 09295258000137 .

NIRE: 22200291147. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2024.

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

(

Í^'

\

JUCEPI MATEOS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvw.piauidigital.pi.gov.bc

:9pectivos portai».ijelto á comprovação dc sja autenticidade nos

eapectivo» códigos de verificação.

A validado deste documento, sc impresso, tica :

informando seis



osofolha

NOME EMPRESARIAL : SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME

CNPJ N9 C 09.295.258/0001-37

NIRE 22200291147

DATA DA CONSTITUIÇÃO 08.01.2008

^CC..

í.

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2023

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A L/PRAZO = 2.847.711,54

LG (LIQUIDEZ GERAL) 22,05

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO 129.171,30

ATIVO TOTAL 3.378.299,77

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 26,15

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 129.171,30

ATIVO CIRCULANTE 2.847.711,54

LC (LIQUIDEZ CORRENTE) = 22,05

PASSIVO CIRCULANTE 129.171,30

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabilizamos por todas elas.

As informações foram extraidas das folha nS 276 a 280 do Livro Diário nS 014 registrado na

Junta Comerciao do Estado do Piaui sob n® 12404102070 em 23.03.2024.

A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. A sociedade não possui Auditores

Independentes.

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2023

THAIARA RAYANNE —

ARAÚJO

BARROSO:60087652307^r.'
Thaiara RayannèTVraujb Barroso
Socia Administradora

CPF 600.876.523-07

RG 3.654.906 SSP PI

MANOEL FRANCISCO g «nvw
4> CM'0«miNC^l

DOS

SANTOS:06647537368

Manoel Francisco aos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC PI 2.766

ALTERA DADOS DA JUNTA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

\

JUCEPI
mrnimm

’'°i-has.n-^_j2SX
TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

^^srica
Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas

informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n® 12404102070 em 22/03/2024, protocolo
240235916. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /

verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigit al.pi-gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

22200291147

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ: 09295258000137

Munícipio; Teresina

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 14

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

MANOEL FRANCISCO DOS

SANTOS
06647537368 P12766

THAIARA RAYANNE ARAÚJO

BARROSO
60087652307

CONFORME ART. 10 OA IN DREI 82/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/03/2024 13: 3S SOB N°

20240235916.

PROTOCOLO: 24023S916 DE 22/03/2024. CÔOIGO DE VERIFICAÇÃO.
12404102070. NIRE: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

í
4-

JUCEPI
- JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAUÍ

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

TERESINA, 22/03/2024

piauidigital.pi.gov.br

A vslidMe dMie documonto, se impresso, ifca sujeito 4 comprovação de sua aulenlicidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação
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Termo de Abertura
bolhas, f

Pftoc. N

ííubsíca ^
Nome do Livro; DIÁRIO

N® de Ordem; 14

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 281, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA, município Teresina, CNPJ n°

09.295.258/0001-37, Número de Registro (NIRE) 22200291147.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticaçãopreenche todas as formalidades

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado{s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 08/01/2008

Ato constitutivo; 22200291147

Teresina, 01/01/2023

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC/PI 2766

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

Administrador, Sócio

CPF 600.876.523-07
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Termo de Encerramento

.

P.V c.w

Nome do Livro: DIÁRIO
■ \

N°de Ordem: 14

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n° 281, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA.

Teresina, 31/12/2023

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR

CRC/PI 2766

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

Administrador, Sócio

CPF 600.876.523-07
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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BOLHAS.

P.^OC. N'. ,

^Uen;cAASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA consta assinado digitalmente por;

IDEm-IFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EH 22/03/2024 13:35 SOB N’

20240235916.

PROTOCOLO: 240235916 DE 22/03/2024. NIRS: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

í

iUCEPI JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAUÍ

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESINA, 22/03/2024

piauidigitAl.pl.gov.br
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Balanço Patrimonial
LiC8ncia<lo pera: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA - CNPJ; 09.295.256/0001-37

ADMÍN

>1:7.2^.^
Erefersço: RuaCoettio de Resende. Complemento: Sala 05. N.*: 929, Bairro: CENTRO SUL Cidade; Teresina. Estado: PI, CEP: 6400137o,'TetelCòo;' ■ "
(66)32215300

NIRE: 22200291147 - Data: 06^)1/2006

Fortes C>ji

PftOC.N'.

Conta Oesertçio 31/12/2023

1 Ativo 3.378.299,77

2.B47.711.54

2.327.238,22

4.920,75

4.920,75

4.920.75

277.077.01

277,077,01

277.077.01

2.045.240.46

2.045.240.46

2.025.240.46

20.000,00

D 3 522.217.57 D

2 550.505.40 D

2.293.727,58 D

6.093,65 D

6.093,65 D

6.093,55 0

66.935,70 D

66.935.70 D

66.935.70 0

2 220.698.23 D

2.220.698.23 0

1.194.61859 0

20.000,00 0

1 006.079,64 0

256.777,82 0

256.777.82 D

256.777,82 D

256.777.82 D

971.712,17 D

37.663,35 D

37.663.35 0

37.663,35 D

37.663.:» D

934.046,62 D

934.048.K 0

934.048.82 D

170.000.00 D

329.992.00 0

157.131.94 O

18.652,35 D

10.125,63 D

246.146.90 D

3.522.217.57 D

3 522217,57 0

148.333,45 C

148.333,45 C

148.333,45 C

245,00 C

245,00 C

148.C»8,45C

1.01 /Mívo Cácutante

Di^xmüKlídades

Numerários em Espdcie

Caixa Gerai

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil S/A

Aplicações Financeiras

AplícaçõM Financeiras • Mercado Interno

Banco do Brasil S^A

CDB Dl

BANCO BTG PACTUAL

D

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1-01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.01.0001

1.01.01.07.01.0002

1.01.01.07.01.0003

1.01,03

1.01.03.01

1.01.03,01.01

1,01,03,01.01.0001

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

0.00

Clientes

Clientes Nacionais

Ouf^icatae a Rec^r

Clientes Diversos

Aüvo não Circulante

Investimentos

Outms Investimentos

Título de Capitalização

Ourocap Banco do Brasil

520.473.32

520.473,32

^.473,32

520.473.32

530.568,23

33.663.35

33.663,35

33.663,35

33.663.35

496.924,88

496.924.66

496.924.68

170.000,00

50.000,00

0

0

0

0

1.07 D

1.07,01

1.07,01.03

1.07.01.03.01

1.07.01.03,01.0001

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01 J)1.0052

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.00)6

1.07.04.01.01.0007

Tolal/MIvo

D

D

D

D

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Terrenos

EdiKclos e Cor^truções

Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações Comercias

Equipamentos de Processamento de Dados

Consorck)

D

O

O

D

D

0,00

18.652,35 D

10.125,63 0

248.146,90 D

3 378.299,77 D

3.378.299.77 C

129.171,30 0

129.171,30 0

129.171,30 C

34,73 C

34.73 C

129 136.57 C

2 ■" Passivo •**

Passivo Ckculante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabaitiistas. Prevldenclárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas

Contribuição Confederativa a Recolher

Obrigações Fiscais

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0006

2.01.01,03.03

S<^ as penas da lei. dedaramos c^e as infonnações aqui contidas são verdadeiras e

nos re^>onsabi!izaimo8 por todas elas.

As intormações ioram extraídas das tolhas 285 a 269 do Livro Diário n* 15 registrado
na JurUa Comerciai do Estado do Piauí sob rfi 12501S56609 em 29-01-2025.

A Sociedade não possui Consdho Fiscal instalado. A Sodedada não possui Auditoria

independente.

I

Teresina-PI. 31 de Dezen^ro de 2024

Thaiara Rayanne Araújo Banoso Sales

Socia Admktistradora

CPF n» 600.876.523-07

RQ n* 3.654.906 ^P/PI

Manoel Francisco dc» Santos

Contador CRC PI n* 2.766

CPF n» 066.475.373-68

RGr^ 160.154 SSP/PI

Isrça-feira.SI (ledeze(T4iro0e2024 CofXinua..
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Batanço Patrimonial
ücencáítopara: MANOEL FRANCtSCO DOS SANTOS

Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA - CNPJ: 09.295.258A)00 1 -37

ADMIN

feiN m

PROC.N .. .. Qí0&l2é>

Fwtes CofifâM7.

Endereço; Rua Coettíode Resende, Complemento; Saia 05. N.»: 929. Bairro: CENTRO SUL, Cidattó; Teresina. Estado; PI. CEP: 64001370, Teleí

(fô)32215300
NIRE; 22200291147 - Data; 0a91/2006

...ir.■3%H^aüh.31/12/2023DescrIçèoConta

30.902Í7 C

4.440.55 C

^.494,83 C

43.665.71 C

44.698.47 C

3,866.62 C

3 373.864.12 C

20.000.00 C

20,000.00 C

20.000.00 C

20.000.00 C

3.353.884,12 0

3 353.884.12 C

3.353.884,12 0

3.353.884,12 0

3.522.217,57 C

22.020.66 C

3.286.00 C

15.166.14 C

42.348,94 C

42.699,15 C

3.615.66 C

3.249.128,47 C

20.000,00 C

20.000.00 C

20.(K>0,00 C

20.000.00 C

3.229.128,47 C

3.229.128,47 C

3.^.128.47 C

3.229.128,47 0

3.378.299.77 0

ISS a Rec^^r

PIS a Recolher

CORNS a Recolher

íRPJ a RacoiheF

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

PaPimônio Liquido

Capita Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Caí^a! Sut>scrito de Domiciliados e Residentes no País
Outras Contas

Outras Cont^

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e''ou Saldo à Disposição da Ass^nbiéia

2.01.01.03.03.0003

2.01.01,03.03.0004

2.01.01.03.03.0005

2.01.01.03.03.0006

2.01.01,(».03.0007

2.01.01,03.03.0008

i07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

Z07.07

2,07.07,01

i07.07.01.01

2.07.07.01,01.0001

Total Passivo

Sob as penas da lei. dedwamos que as inlormações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabiUzarmos por todas elas.

As informaçôw foram extraídas das tolhas 285 a 289 do Livro Diáno n* 15 registrado

rta dunta Comertíttí do Estado do Piauí st* n* 12501558809 em 29*01 -2025.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria

independente.

TeresBia^l, 31 de Dezembro cto 2024

Manoel Francisco dos Santos

Contador CRC PI n* 2.768

CPF n» 066.475.373-88

RGn« 180.154 SSP/PI

Thait^ Rayanne Araújo Barroso Sales

Socia AcPninistradora

CPF n» 600.876.523-07

RG n« 3,654.908 SSP/Pl

Rm
terçii-re«a.3i OedezoRilmdeZQZa
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Demonstração do Resultado do Exercício
Ucenciado para; MANOEL FRANCISCO DOS SATÍTOS
Empresa; SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA - CNPJ: 09.295.258/000 1-37

NIRE: 22200291147 - Dala: 08/01/2008

Endereço: Rua Coelho de Resende, Complemento: Sala 05, N.®: 929,

Birro: CENTRO SUL, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64001370, Telefone: (86) 32215300

(í) ^tabelecimentos; 0001 - SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LT; Centros de ResuKado: 001 • Geral

AOMIN

dflôS^Conlábil 7.220.2
PROC. N-'

rubrica

01/01/202401/01/2023

aa
DescriçãoCoiTta

31/12/202431/12/20^

5.714.029.32

5.714.029,32

5.714.029,32

5.714.029,32 C

494.263,67

494.263.67

235.701.61

285.701,61 D

171.420,85

171.420.85 D

37.141,21

37.141,21 C

5.219.765,65

5.219.765,65

4.718.382.85

4.146.009,44

4.146,009,44 C

695.723,54 D

108.373,45 D

0,00 D

1.668.211.75 C

209.340,75 D

$1.168,49 0

31.638,55 D

56.000,00 C

21.962,40 0

156.62738 0

468.627,94 D

80.445,26 0

64.272,64 0

8.960,19 0

0,00 D

9.712,81 0

2.746,17 0

17.995,51 0

62.536,68 0

8.375,50 0

132.655,17 D

54.120,00 D

10.280,72 0

10.890,00 C

5.065.775.31

5.065.775,31

5.085.775.31

5.065:775.31 C

438.189,58

433.189,^

253.288,75

253.288,75 D

151.973,27

151.973^7 D

32.927,56

32.927.56 D

4.627.585.73

4.627.585.73

4.486.989,81

3.996.123.25

3.996.123.25 D

658.351,85 0

90.627,92 D

11.525,84 D

1.586.085.26 D

153.641.52 D

53.900,87 D

35.048.47 D

50.000,00 D

17.248,31 D

216.755,06 0

545.762,04 D

48.761,90 D

52.922,41 D

0.00 D

43,33 D

19.562,^ D

2.248,51 D

17247,68 D

54.530,13 D

0,00 D

159.727,19 D

52.800,00 O

13.508.78 D

7.463,33 D

Receita Bruta Operaclona]
Faturamento Prod. Merc. © Serviços

Exportação de Mercado.'ias e Produtos
Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita

Impostos Faturados

{+) 010

010.01

010.01.04

3.01.01.01X)1.0001

(-) 0^

020.01

020.01.02

3.01^)1.01.03.0005

020.01.03

3.01.01.01.03.0003

020.01.04

3.01.01.01.03.0004

ISS

tss

CORNS

CORNS

PIS

PIS/PASEP

Receita Liquida

Lucro Bruto

Despesas Oporadonais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral
Onterrados, Salários, Gratil e Outras Remuner a Empaegados

Plano de Saude

Outros Gastei com Pessoal

Softwares

INSS • Previdência Soci^

FGTS

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSll

Aluguéis

Despesas com Veículos e de Canservs^ão de Bens e Inst^ações
Despesa com Viagens, Diárias e /^juda de Custos
Outras Despesas Operacionais

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Energia Elálrtr»

Água
Telefones

Vale Transporte

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pescai
Prô-labores

Seguros Diversos

Bolsa de Estudo

(=) 030

(=) 060

{•) 070

070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0005

3.01.01,07.01.0007

3.01.01.07.01.0008

3.01.01.07.01.W12

3.01.01,07.01.0013

3.01.01.07.01.0022

3.01.01T)7.01.CK)24

3.01.01.07.01.0025

3,01.01.07^)1.0041

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01.0043

3.01.01.07.01.0044

3.01.01.07.01.0045

3.01.01.07.01.0046

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0051

3.01.01.07.01.0052

a01.01.07.01.0053

3.01.01.07.01.0055

3.01.01.07.01.0058

3.01.01.07.01^)058

Sob as penas da lel, declaramos que as informações aqui conüdas são verdadeiras e

fws respK>nsabllizanno5 por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 235 a 289 do Livro Diário n® 15 registrado

na Junta Comercia! do Estado do Plauf sob n® 12501558809 em 29-01-2025.

A Sociedade não possui Conselho Rscat instalado. A Sodedade não possui Auditoria

Indepetxlenie.

Teresina-PI, 31 de Dezembro ris 2024

Marwel Francisco dos Santos

Contador CRC PI n* 2.766

CPF n® 066.475.373-68

RGn» 180.154 SSP/Pl

Thalara Rayanne Araújo Barroso Sales

Soda Administradora

CPF n« 600.876.523-07

RQ n* 3.654.906 SSP^l

ConSrua_lerça-lcira.SI de dezembro de 2024
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Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS PifOC. H ^

Empreea: SlSTCMA OE LOCACAO CONTÁBIL LTDA ■ CNPJ; 09.2M.258W01-3 7

NIRE: 2220)291 U7 - Data: 08/01/2008 PWBffíCA
Endereço: Rua Coelho de Reswxte. ComplemeNo; Sala 05, N »; 929. **

Bairro: CENTRO SUL Cidade: Teresína. Estado: PI, CEP: 64001370. Telefone: (86) 32215300

(1) Estatí^lmímtos: 0001 - SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LT; Centros de ResuKado: 001 -

/M3MIN

Fortes Contábil 7.220.2

01/01/202401/01/2023

aa
DescriçãoCorrta

31/12«02431/12/2023

58.167,58 D

55,90 0

35.820,00 D

4.557,34 D

35.505,76 D

8.780,53 D

0,00 D

6.093,26 O

1.380.00 D

77.681,37

77.681,37 D

64.479.74 D

13.201,63 D

534.028,76

534.028.76 O

381.262,05 D

145.894,33 0

6.672,38 D

0,00 D

(120.863.57)

(154.116,13)

154.116.13 C

154.116.13C

33.252,56

33.252.56 D

33.252.56 0

140.615,92

140.615.92

140.615.92

108.258,58 C

67,20 C

18.000.00 C

3.819,38 C

56.899.43 C

9.498,25 C

1.000.00 C

7.702,18 C

119,00 C

116.042.35

116.042.35 0

59.893.16 C

56.149,19 C

601.391,52

601.391.52 0

433.122.34 D

164.564.04 C

3.037,38 D

667,76 C

(145.060,46)

(146.696,32)

146.696.32 C

146.696,32 C

1,635.86

1.635.86 C

1.635.86 C

501.382,80

501.382.60

S01.382.«)

Despesas C/Feslas e Comemorações

Correios e Maioies

Assessoria JiaicSca

Materiais de Consurm

Manut Conservação e L^npeza

Materiais de Expediente

Despesas C/Cartório

Internet

Fretes

Despesas com Vendas

Densas de Vendas

Pubticidades e Propagandas

Brindes

Despesas Tr^ârías

Dmpesas Trtxjtárias
IRPJ - Lucro Presunwdo

CSL - lottro Presumido

IPTU

Impostos e Taxas Qversas

Resi^tado Finerrcelro

Recatas Finarrceiras

Receita Fánancetras

Rendimentos /Vplicações Rrrancaras

Despesas Rnanceiras

Despesas Firroiceiras

duros. Comiss e Outras Oesps Bancárias

Res. Antes das Participações e Contríb.

Res. Antes Imp.Renda e Contríb. Social

Resultado LIqudo do Exercicio

3.01.01.07.01.0059

3.01.01.07.01.0060

3.01.01.07.01.0061

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0064

3.01.01.07.01.0066

3.01.01.07.01.0071

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0073

070,02

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0003

3.01.01.07.02.0008

0TO.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0001

3.01.01.07.03.0002

3.01.01.07.03.0008

3.01.01.07.03.0011

070.04

070.04.01

3^1.01.05.01

3.01.01.06.01.0007

070.04.02

3,01.01.09.01

3,01.01.09.01.0008

{-) 110

(-) 150

(-) 200

Sob as penas da lei. decidamos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e

nos responsabilizannos por todas elas.
As informações foram extraídas das folhas 285 a 289 do Üvro Diárío n* 15 registrado

na Junta Comerciai do Estado do Pi^i sc<) n* 12501558609 em 29-01-2025.

A Sociedade n&) possui Cof«elho Fecal instalado. A Sociedade não possui Auditoria

independente.

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2024

Manoel Francisco dos Santi»

Contador CRC PI n» 2.766

CPF n* 066.475.373-68

RQn* 180.154 SSP/PI

Th^ara Rayanne Araújo Barroso Sales

Soda Admir^tradora

CPF n» 600.876.^34)7

RG n» 3.654.»)6 SSP/PI

Rmterça-letra, 31 dedezamb/ode 2024
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Licenciado pwa: MANOEL ^NCiSCO DOS SAMTOS
Empresa: SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA - CNPJ: 09295.258/0001 -37 Fortw (^il^^220.2
Endereço; Rua Coelho de Resende, Complemerto; Saia 05. N.*: 929. Bairro; CENTRO SUL, Cidade; Teresina. Estado; PI. CEP; 64001370. Teielone:

(86)32215300
NJRE: 22200291147 • Oala: 06/01/2008

ADMIN

PítOC.Nota 1 - Contexto Oparacional

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços
programas de computador sob encomenda.

CNAE 6201.5/00 - Desenvolvimento

Rüsr/ca

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obdiência aos preceitos da Legislação Coirercial; a

preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Getalroente Aceitos,

elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes:principais práticas na

a) O resultado é apurado em obdiência ao regime de competência do exercício;
está demonstrado aos seus valores orlginais;b) O Ativo Circulante

c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação;

d) O Paassivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis.

Nota 3 - Patrimônio Liquido

Capitai. Social3.1

O Capital Social está representado por 20.000 (vinte mil quotasí no valor nominal unitário de RS l.

(um real).

SoO as penas da lei. dedaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e

nos responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraídas fto* tolhas 285 a 289 do Livro Oládo n* 1S registr^o

rta Junta Comercial do Estado do Piauí sob n® 12S01S58609 em 29-01-2025.

A Sociedade possui Conselho Fiscal instalado. A Sociedade nâo possui Auditoria

Indep^ente.

Teresina-PI. 31 de Dezo'ibro de 2024

Manoel Frandsco dos SarXos

Contador CRC PI f>* 2.766

a>F n* 066.475.373-68

RQ n» 180.154 SSP/P1

Thatsra Rayanne Araújo Barroso Sales

Socia /Vdministradora

CPF n« 600.876.523-07

RG n« 3.654.906 SSP/PI

Hmterça-feira, 31 de dezembro de 2024



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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m»
üáiLFOLHAS, •

PftOC.N

ASSINATURA ELETRÔNICA
LRUBRICA

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALES

CntTiriCO o RECISntO EK 31/gi/2025 0»:29 60B K* 20290081717.

PROTOCOU): 290081717 DK 30/01/2029

CÓDIGO DE VUiriCAÇAO: 12501793189. CMPJ DA SEDE: 09299298000137.
MIRE: 22200291147. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2024.

SISTIKA DK LOCAÇto CONTÁBIL LTDA

í'

K. •

JUCEPI THAMIA KARIA LlMtiMUSS BALDOINO

secutXria-geral

wvw.plADldiglul pi.907.br

A â*ft« OocBMnto, •• iKipic t, S;ca sul«ito è cota{;covttçAo 4* «u* outAntlcldad*

tctpaotivo* poit«i*, iniorundo >«'J« caapoetivei codi^oi M



áài

PSOC,N^

RU3RÍCA

NOME EMPRESARIAL : SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ME

CNPJNS ( 09.295.258/0001-37

NIRE 22200291147

DATA DA CONSTITUIÇÃO 08.01.2008

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31-12-2024

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A L/PRAZO = 2.550.505,40

LG (LIQUIDEZ GERAL) 17,19

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL L/PRAZO 148.333,45

ATIVO TOTAL 3.522.217,57

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 23,75

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L/PRAZO 148.333,45

ATIVO CIRCULANTE 2.550.505,40

LC (LIQUIDEZ CORRENTE) = 17,19

PASSIVO CIRCULANTE 148.333,45

Sob as penas da lel, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e

nos responsabilizarmos por todas elas.

As informações foram extraídas das folhas 285 a 289 do Livro Diário ns 15 registrado
na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n^ 12501558609 em 29-01-2025.

A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A Sociedade não possui Auditoria

Independente.

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2024

THAIARA RAYANNE
ARAÚJO BARROSO
SALES.60087652307.

Thaiara Rayanne Araújo Barroso

Socia Administradora

CPF 600.876.523-07

RG 3.654.906 SSP PI

!asw-“-
MANOEL FRANCISCi

K SSSãDOS

SANTOS;0664753736

Manoel Francisco dos Santos

Contador

CPF 066.475.373-68

RG 180.154 SSP PI

CRC Pt 2.766
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Termo de Abertura

X.N ...

Nome do Livro: DIÁRIO
r

N® de Ordem: 15

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 290, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA, município Teresina, CNPJ n®

09.295.258/0001-37, Número de Registro (NIRE) 22200291147.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/01/2008

Ato constitutivo: 22200291147

Teresina, 01/01/2024

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALES

Administrador, Sócio

CPF 600.876.523-07

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 2766
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Termo de Encerramento
folhas. N OCj

PROC.N^-....

rubrica _
Nome do Livro; DIÁRIO

..-X

N° de Ordem: 15

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n® 290, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA.

Teresina, 31/12/2024

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 2766

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALES

Administrador, Sócio

CPF 600.876.523-07



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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FOLHAS,

PÃOC.N -
ASSINATURA ELETRÔNICA

RUBRICA

Certificamos que o ato da empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

60087652307 THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO SALES

CONFORME XRT. 10 DA IN DRSI 82/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/01/2028 11:08 SOB N°

20250077086.

PROTOCOLO: 250077086 DE 29/01/2025. NIRE: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

I
\

JUCEPÍ JUNTA CCMERCIAL ESTADO DO PIAUÍ

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
TERESINA, 29/01/2025

piauidigital.pi.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

1»"

V

JUCEPI

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n® 12501558609 em 29/01/2025, protocolo 250077086. Para validação de

Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Porta! de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.piauidiqital.pi.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificaçãode Empresa

SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA

22200291147

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ; 09295258000137

Munícipio: Teresina

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 15

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assínante(s) Nome CRC/OAB

06647537368 MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS PI2766

THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO

SALES
60087652307

CONFORME ART. 10 OA IN DREI 82/2021,

CERTIFICO A AUTENTICAÇitó AUTOMÁTICA EM 29/01/2025 11;08 SOB N°

20250077086.

PROTOCOLO; 250077086 DE 29/01/2025. CÓDIGO OB VERIFICAÇÁO;
12S01SS8609. NIRE: 22200291147.

SISTEMA DE LOCAÇÁO CONTÁBIL LTDA

f

I

JUCEP!
JUNTA CGtfERCIAL ESTADO DO PIAOÍ

RESPONSÁVEL PELA AUTEHTICAÇÁO
TERESINA, 29/01/2025

pi«uidigitAl.pi.gov.br

A validade desce docw.cnto, se inpcesso. fica

lespectivos portais, cofoinando seus respectivos cOdioos de verificação.

(jeito á costpcovaçio de autenticidade nos
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folhas. N’ -
RtPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTlItlO DOS TRANSHORItS

StCRCTARU NACiÜNAl OI TRANSITO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

-PTOC.

FOLHAS,

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
iRUBRICA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE {FOLHA DE PAGAMENTO SISTEMA

DE CONTABILIDADE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE PASTOS BONS/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n2 2026014/2026, cujo objeto é Serviços de Locação de Software (folha de pagamento

Sistema de Contabilidade) para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Munidpio

de Pastos Bons/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mi! reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 19 de Janeiro de 2026

/

José Burnett

Secretario de Administração

Portaria n^ 03/2025li

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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Muauit^ ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
%Êe

PASTOS BONS

Mí
F0LHA5. K

PUOC.N

lO/
INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

INFORMAÇÃOASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

DE DISPONIBILIDADE

SOFTWARE (FOLHA DE PAGAMENTO SISTEMA DE

CONTABILIDADE) PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE PASTOS BONS/MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exerdcio financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Serviços de Locação de Software (folha de pagamento

Sistema de Contabilidade) para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município

de Pastos Bons/MA, objeto do Processo Administrativo n® 2026014/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o

saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

04 122 0020 GESTÃO DE POLÍTICA ADMINISTRATIVA

04 122 0020 2005 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Remetam-se os autos á Secretaria Requísítante.

Pastos Bons - MA, 20 de Janeiro de 2026

>Ê-
Elanne Duarte Barros (^angeiro
Diretora Dep. Contabilidade

040/2025
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEÍTURA MUMCIAU. DE PASTOS BONS^A

CNPJ: 05.277.173/0001-7S
MUNIO'PIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.** 40/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado c dá outras providencias.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e do acordo com o que confere a l^i

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a l-ei Municipal N." 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora CLANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-10,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

Maranhão.

Art. 2^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Boas, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).
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r r Pastos Bons. Estado do Msranhèo. Ad. 2* - Esta Podada «ntrará am «igor na data
dasua assinahaa, rawgadasasAsposiçdeswncontrdno. PUBLIQUE-SE. REGIS-

TPE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Pretailo do Munidpio da Pastos Bcw Estado

do MaranhAo, aos prtmalro (01) <Sa do mès de janeiro (01) do ano de dois mu a vinte

e ònco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAU GES

TÃO 20250028 Q-^g

PORTARIA
À

PORTARIA N.** 34/2025-OAB *Dispõa sobra NomeaçSo para cargo comtssionado e

di Outma providencias.* O PREFEíTO DO MUNIClPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO UARANHAO. no uso de suas str^içSes legais « da acordo com o que

cofTfara a Lei OrgAnica Municipal a a ConstíbáçSo Fedarat. CONSiOCRANDO a Lei

MunMpal N.‘ 49712024, que dlsp6e sobra a Estrutm AdnvnisiratFva da Preisitura

Muniâ^l da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: AH. 1*- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES OA SILVA NETO. Servidor Eladvo, CPT. 011.947.223-68. para exercer o

cargo comiesionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DF FOLHA OE PAGA

MENTO. deste mutacipio de Pastos Brm. Estado do MaranTiáo. An 2* Esta Por

IMia entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as Oisposiçõas em corv
trerio. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabrete do PrefeHo do Mu-

rstípio de Pastos Bons. Estado do Maranhio, aos pnmelro (01) dia do mès de janeiro

(01) do ano de dois mil e vinte e cmco (202S). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL (SESTAO 2025(2028

rOLHAS, K
r r

ífM/;íÇPORTARIA
i

PORTARIA N.* 39/2025-GAB *Oisp5e sclire Nomeeg&o para cargo

dá outras providencias.* O PREFEITO rK>J«jNrcB*10 OE PWOB-TONS ES'

TADO DO MARANH&O. no uso de suas abibuiçdes laga« a da acoreo com o que

oonfere a Lei Ogênica Municipal e a C^onsDtuIçeo Federal, CONSIDERANDO a Lei

Mui>tcip3i N.* 497/2024, qua dispòa sobre a Estrutura Admmislraava da Prefeitura

Uuniapal de Pastos Bons-Ma, RFSOlVE: Art. 1* NOMt-AH « secmor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR CPT 063 (^233-18. pmaimnwo cargo comiasionado

de ASSESSOR nIveL I, lotado no Oapettsmcrtto de ContabiMada. daste murticipio
de Pastos Ekm. Estado do MaranhAo Art 2* - Esto Portaria antrwá em Mgor na

datodesuaasainaEn, revogadasasdispoeiçõesem contráno PUBLK3UE SE. RE

GISTRE-SE. CUMPRA-SE. (Gabinete do Pretotto do Mtmicipio de Pastos Bons, Es

tado do Maranhéo. aos jxáneira (01) dia do mis de janeiro ^1} do ano de dois ml t
«Ma e dnCD (2025). ENOQUE FERREfftA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

sionado e

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N ° 3S/2025-(3AB l>spi3e sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras proiMènaas.' O PRESTO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS BOIS. ES-

TM30 00 MARANHAO. no uso de suas auibuiçdes legais e de ecordo com o que

conlére a Lei Orginica Munidptl e a Consiitiiçio Fedem.
GEST&O 2(125(2028

rr PORTARIACON5IOERANOO a Lei Munidpa) N * 497/2024, que dópte sobre a Cstrutura Ad-

mlnisIritNa da Prelahuri Municipal de Paatos Bcns-Ms: I^SOLVE: Art l«- NO-

MFAR a senhora LAYS FERREIRA SARROS. CPF: 051-891301 50. para exercer

0 <mgo COrnsBionado de DIRETORA DO (APARTAMENTO DE ALMOXARIFADO.

MATERIAL £ PATRIMÔNIO, dettt munidplo de Pastos Bon«, Estado do Maranhio.

Art. 2* - Esta Podaria entrori em vigor na dato de sua assmMura. revogadas as
rteposiçôes em canb^. PUBLIQUE-SE, REGtSTRE-SE. CUMPRA-SE. Catonete

do Preteito do Munápio de Paatm Bons. Estado do ütarvirUía. aos pnmeiro (0i) dia
do más de janeEo (01) de ano da dois mt e vinte « cince (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

i

PORTAraA N.*40(2Q25-G/LB 'DtspOe sobre Nomaaçlo para cargo comissronado a

dá oubas providánaas ' O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE PASrc^ eONS. ES

TADO OO MARANHAO. no uao de suas stribièçAes leges e (to acordo com o que

confare a Lei Orgámca Miavcipai e a Co(\54luiçáo Federal, CXTNSHAR/LNOO a Ler

Murádpai N.* 497/2024. qut dispOe sobre a Estrulura AdmMstratva da Praleltura

MunIcipB] de Pastos Bons-Ma: RESOLVE. Ad. 1«- NOMEAR ■ senhora ELANNE

tXIARTE 6ARR05 GRANGEIRO, CPP- 047 945 973-40. para exercer 0 cargo co^

nssionado Oe OKETORA 00 DEPARTAMENTO DE CONTABILCkAOE. deste mu^

nidpiodePastasBots.EstadodoMeranháo An2*• EstoPodartoentrváem\4g or

na data de sue assinatorB. revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabineto do Profetto do Munidpio de PastM Bons

Estado do Maranhio. aos primeiro (01) dia do más de janeiro (01) do ano de dois

máe vinto c cinco (2025). ENOQUE FEI^IRA MOTA NETO PFSFEITO MUNICF

PAL GESTAO 2025/2028

rr PORTARIA
à

PORTARIA N.‘ 36/202S-GA8 tkspOe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá Ouuat providências.' O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MAR/\NHA0. no uso de suas Mnbuiçõos etgato e de acordo cem o qua

confera a Lai Orgânica Murvcipai a a C^orwMuiçto Federal. CONStOERAfOO a Lei

Munidpal N.** 497/2034. que dispõe sobre á Estrutura Admmisbaãva da PiefMura

Muniopal de Pastes Bons-Ma: RESOLVE: Art l*- NOMEAR a senhora ELiS^-

OELA NOLETO oe SOUZA. CPF: 900.437233-49, para exercer o cergo coroissiiv

nadode OlRETORA OO DEPARTAMENTO OE COMPRAS, deste município de Pas

tos Bons, .Fstodo do Maranhão An 2* - Esta Portaria entrará em vigor na dato de
sm assmatura. revogadas as disposiçõet em contrád». PU8LK3UE-SE, REGiS-

TRE-SE, CUMPRA-SE Gabineto do Prelelto do Murüciplo de Pastos Bons Estado

do Maranhão, soe primeiro (01) dia do mès de janeiro (01) do aiw de dois mie vinte

e ònco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GCS-

TAO 20250028

rr PORTARiA
Á

PORTARIA N* 41/2025-<^tB TTepõe sobre Nomaçáo para cargo comesionado e
dá outras providências.* O PREFETTO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. E8-

TA[X> OO MARANHAo, no uso de suas aMajições legais e de acordo com o que

confere a teí Orgêmca Munidpai e a Consütuiçêo Federai,

CONSIDERANDO a Lei MunlaipN N * 497/2024. que dispõe sotire a Estrutura Ad-

mmislretive ds Preleitora Municipai de Pastos Biins-Ma. RESOLVE: Art 1*- NO

MEAR 0 saNur ROBSON CAVALCANTE OEBARROS, CPF: 607.077.683SS. para

eesrcarc cargo ccmissiohado de/LS^SSOR NÍVEL t, lotodo na Comissão Perma-

nente de Licitação, deste muiidiiio de Pastos Bons, Estado do Marartião Ad. 2°-

Estt Portara enbará em vigor na data de sua asssitfura. revogadu as disposições
em corvara. PUBLIQUE-SE. REQlSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabvietá do Prefeito

do Município da Pastos Bons. Estado do Maranhão, aoa primairo (01) dia do mès de

janeiro (OI) do ano de do« ma e «nle e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOIA

NETO

rr
PORTARfA

i

PORT/LRIA N.* 37/302^GAB *Dispõe sobre Nomeação pero cargo comissionado e

dá outras providènoas * O PREFEfTO DO MUNlC^IO OE P/SSTOS BONS. ES

TADO OO MARANHAO, no uso d» suas etrajuições legaia e de acordo com o que

confere a Lsl Orginica Municipal e a Corrslituiçêo Federal. CONSIDERANDO a lei

Murácipai N.” 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Admlnjstratrva da Prafeitora

Ltonk^ de Pastos Bons-Ma: RESOLVE. An. 1*- NOMEAR a sanbora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF- 642.615.903-44. para eaeroer o cargo comis

sionado de ASSESSORA MVEL I. iotada no Dapartomento de Arrecadação s Fi»-

catoação de Tributos, deste murecipio de Pastos Bons. Estado do Maramêo. Ad.

2° - Esta Portaria entrará em vigor na data ds sua asslnetura. revogadas as disposi

ções em contrário Pl^LlQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GMünetedoPre

feio do Munidpio ds Pastos Bons. Estado do Maranháo. aos pnmeiro (01) dia do

mèsoe jandro(01) do ano de doa mtevinto e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEDO MUNICIP/N. GêSTAO 2025«C29

PR^EÍTO UOMCtPAL GESTAO 2025/2026

rr PORTARIA
A

PORTARIA N.” 42/202S-G/LB *Diapõe sobre

di oubes providências.* O PREFEITO OO
TADO DO MARANHAO, no USO de suas atrtouiçÕBS legas e de acordo com o que

confere a L*> Orgânica Municipal e a Consütuiçêo Faderal. CONSIDERANDO a Lei

MwvcipalN” 497/2024. que «apõe sobre a Estrutura Admmistrabva da Prefeitura

Miasdpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE Art. I*- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES OC SOUSA, CPF: 556.896.123-91. pwa exercer o cargo comls-

sionsdo d# /tSSESSOR NÍVEL II, lotado ru Secretária Muniopal de Trânsito e

Transporto, deste munidpio de Pastos Bens, Fstado do Maranhão. Ad. S? - Esto

Portaria entrará em vigor na data de sua assmalura. revogadas as deposições em
oontrãno. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. (3aMnete do Piefelo do

Idunidpio de Pastos Bons. Eatado do Maranhão, aos pnmeirD (01) dia do mês de

jeneiro (01) do «w de dois mil e «èite e cinco (2025). ENOQUF FFRRElRA MOTA

NETO PREFErrO MUNICIP/M. GESTAO 2025/2028

Nomeação para cargo comissionado e
MUNIOPIO OE PASTOS BONS. ES-

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.* 36/2025-GA8 'DfepOe sobra Nomeação para cargo conwsionado e

dê oubss providências.' O PREFEITO (X) MUNICiPtO DE PASTOS BONS. ES

TADO (X> MARANHto. no uso de suas ablbuições legais e de acordo com o que

confera a L^ Orgêrsea lAmidpâi ■ a Conshtução Federal. CONSRIFRANDO a let

Mimiclpal N.* 4970024. que dMpõe srtore a Estruture AitinisMratwa da Prefeitors

MuTKipal da Pastos Bons Ma: RESOLVE: Ad 1<-NOMEAR o sanhor RAFAEL GO

MES OA StLV/K. CPF: 608.319.673-92. para «xarcar o cargo oomisaionado de AS
SESSOR Nível I. lotado no Departameroo de Conlabãdade. deste nwKápo de
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

F''- nAS.'

•r., t£ÍXiHjM
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA J

:a

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Serviços de Locação de Software (folha de pagamento Sistema de Contabilidade) para atenderas

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Munidpio de Pastos Bons/MA, no valor R$ 45.000,00

(quarenta e cinco mil reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é

compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do

art. 16, inciso II, da Lei Complementar ns 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n^ 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstasno programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exerdcio financeiro.

Pastos Bons - MA, 20 de Janeiro de 2026

Lhi
José Burnett Per^ra da Silva
Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n9 1000, Centro ~ CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br
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MUllUM
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1»

PASTOS BONS

TERMO DE REFERÊNCIA folha:

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.
pr :.N - •

r

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Serviços de Locação de Software (folha de pagamento Sistema

de Contabilidade) para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Administração do

Munidpio de Pastos Bons/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste
instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

1.2.

1.3.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
O custo estimado total da contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) conforme

abaixo.

2.

2.1.

unitários descritos tabelacustos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ Unit. R$ Totalitem Descrição

Prestação de serviços de locação de sistema contábíi, para

atender as necessidades do Muniapío

QUANTiOADES POR ÓRGÃO PARTiCiPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 24.1^0,00
Prestação de serviços de locação de sistema de folha de

pagamento (Implantação, treinamento e suporte ao software

Sistema integrado de pessoal SIP, utilizado para alimentação de

dados e gestão de informações pertinentes à folha de

pagamento e demais processos afins) para atender as

necessidades da Secretaria Municipai de Administração.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiCiPANTE

Secretaria Municipal de Administração } Quantidade: 12,00 | ValorTotal R$ 21.000,00
Valor Total

Quant.

)
RS 2.000,00 R$ 24.000,00MES 12

1

I

RS 1.750,00 R$ 21.000,00MES 12

2

^45.000,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a locação/llcenciamento de uso de sistema informatizado

integrado de gestão pública, contemplando os módulos de Folha de Pagamento e Contabilidade

Pública, indispensáveis ao funcionamento regular das atividades administrativas e ao cumprimento

órgão.

3.

3.1.

destedas obrigações legais

A opção pela contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no art. 74

da Lei ns 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, tendo em vista que o sistema a

ser contratado apresenta características técnicas específicas e singularidades que o tornam
continuidade públicos.à dosessencial

Destaca-se

serviços

que:

O sistema pretendido já é utilizado por este órgão (quando aplicável), estando plenamente

integrado às rotinas administrativas, contábeis e de gestão de pessoal, o que torna sua substituição

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
BONS

d.:a

tecnicamente desaconselhável;

A eventual migração para outro sistema acarretaria riscos significativos à integridade da base de

dados, descontinuidade dos serviços, retrabalho operacional, além de custos adicionais com

treinamento. adaptação conversão

O fornecedor detém direitos exclusivos de comercialização, manutençãoe atualizaçãodo software,

não sendo possível a contratação de terceiros para prestação dos mesmos serviços com idêntico

integração

O sistema atende integralmente às exigências legais, especialmenteno que se refere às normasde

contabilidade pública, envio de informações ao eSocial, atendimento ao Piano de Contas Aplicado

ao Setor Público (PCASP), bem como às exigências do Tribunal de Contas competente;

de dados;e

padrão de funcionalidade;e

A contratação inclui serviços continuados de suporte técnico especializado, atualizações legais e

tecnológicas, imprescindíveis para o adequado funcionamento do sistema e cumprimento das

legais.obrigações

Ademais, a Administração deve zelar pela eficiência, continuidade e segurança dos serviços

públicos, sendo a solução ora adotada a que melhor atende ao interesse público, evitando prejuízos

garantindo conformidade legal.operacionais e a

Diante do exposto, resta evidenciada a inviabilidade de competição. Justificando-se a contratação

direta por inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação vigente.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

3.2.

4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exerdcio de 2026,

sob o código https://www.pastosbons.ma■eov.br/transparencia/publ icacoes?tipo=p62.

4.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante
vencedora.

7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.8.1.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de
2021.

F0LH.Í.S. *.9.2.

P?<0C.N^

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
R'.' A

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

10.1.

10.1.1.

a qual consiste em: (...)

A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentu al]

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação,

10.1.2.

10.2.

admitida.caso

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3® do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1.

12.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita

no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“

14.133, de 2021.

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA], na modalidade DISPENSA SEM DISPUTA com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO .

Forma de fornecimento

fornecimento

13.1.

13.2. O do objeto será CONTINUADO.

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total {numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo

14.2.

de dos produtos.entrega

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestadorde serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja consideradoisento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domídiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N^ 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl do art. 7® da Constituição Federal;

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.
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15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementarn. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadasno decorrerda execuçãodo contrato,ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constanteda própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domíQlio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exertício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n® 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramentodo livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2® da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - tCP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade,que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1®, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

15.3.2.

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.3.

índice de Liquidez Geral 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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índice de Liquidez Corrente (2 1,00):

Ativo Circulante JC. N’
LC =

Passivo Circulante <f

índice de Solvência Gerai (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(L6), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exeracio;

15.3.4.

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.1.1.

Além das declarações constantes dos itens espeaficos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstasem lei e em outras normas

espeaficas,na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integra lida de dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

15.5.2.

15.5.3.

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 14.133/2021).63, § da19, Lei n9

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

16.
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16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contadosdo recebimento
da Ordem de Fornecimento.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Os bens deverão ser entregues na sede do Munidpio de Pastos Bons em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

No caso de produtos peredveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

16.2.

16.3.

16.4.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

espedficas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentempadrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituiçãodos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimentode

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16.5.

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO17.
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17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre 0 órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal{is) do contrato, ou pelos
respectivossubstitutos(Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

17.7.

Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade,com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.
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17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçãorealizadapelos fiscaistécnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

17.14.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização dogestão termose contrato.nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1.

18.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exeracio, na

dotação abaixo discriminada;

04 122 0020 GESTÃO DE POUTICA ADMINISTRATIVA

04 122 0020 2005 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , medianteapostilamento.
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19. DO RECEBIMENTO 00 OBJETO nuc.cA

0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor doart. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Munidpio (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 22 de Janeiro de 2026

-Ws
José Burnett Pe elra da Silva

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025
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JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR
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A escolha (Jo fornecedor fundamenta-se na análise comparativa das propostas obtidas

por meio de pesquisa de preços, realizada em conformidade com o art. 23 da Lei n?

14.133/2021, especialmente o disposto no §1^, inciso IV, que admite a pesquisa direta

com fornecedores como parâmetro para estimativa de preços.

Foram obtidas as seguintes cotações:

• Sistema de Locação Contábil Ltda (ADTR Informática): valor global de R$ 45.000,00 ;

• J & R Soluções em Tecnologia Ltda: valor global de R$ 64.800,00 ;

• AOS Software Ltda: valor global de R$ 57.600,00 .

Após análise, verifica-se que a proposta apresentada pela empresa Sistema de

Locação Contábil Ltda (ADTR Informática) é a mais vantajosa para a Administração, por

apresentar o menor preço global, atendendo píenamente às especificações do objeto.

Ressalta-se que a contratação de sistemas informatizados de contabilidade pública e

gestão de pessoal é de extrema relevância para a Administração, tendo em vista que tais

ferramentas são indispensáveis para a correta execução orçamentária, financeira e

patrimonial, bem como para garantir a transparência e a adequada prestação de contas

aos órgãos de controle.

A utilização desses sistemas possibilita:

• 0 registro contábil padronizado e em conformidade com a legislação vigente;

• a geração de relatórios obrigatórios exigidos pelos Tribunais de Contas;

• 0 controle eficiente da execução orçamentária e financeira;

• 0 cumprimento das normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar n^ 101/2000);

• maior transparência na gestão dos recursos públicos, em atendimento aos

princípios da administração pública.

Além disso, tais sistemas são essenciais para assegurar a integridade, confiabilidade e

tempestividade das informações contábeis, contribuindo diretamente para a tomada de

decisões e para a fiscalização dos atos administrativos.

A escolha observa o princípio da economicidade e da seleção da proposta mais

vantajosa, conforme previsto no art. 11 da Lei n^ 14.133/2021, bem como os princípios

da eficiência, planejamento e interesse público.
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Destaca-se ainda que a empresa selecionada demonstrou regularidade jurídica,

fiscal e trabalhista, atendendo às exigências de habilitação previstas nos arts. 62 a 70 da

Lei n5 14.133/2021, além de possuir capacidade técnica comprovada para execução do

objeto.

Assim, a contratação do referido fornecedor encontra respaldo legal no art. 72,

inciso VII, da Lei n9 14.133/2021, que exige a justificativa da escolha do contratado nos

processos de contratação direta, bem como no art. 75 (dispensa) ou art. 74

(inexigibilidade), conforme o enquadramento do processo.

Diante do exposto, resta devidamente justificada a escolha da empresa Sistema de

Locação Contábil Ltda (ADTR Informática), por apresentar a proposta mais vantajosa,

compaqVet com os preços de mercado, e por atender plenamente às necessidades da

Administração Pública.

Pastos Bons- MA, 23 de janeiro de 2026

Am
SE BURNETT P§fREIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025
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DADOS DO PROCESSO

2026014/2026

004/2026

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE (FOLHA DE PAGAMENTO

SISTEMA DE CONTABILIDADE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4^, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 23 de Janeiro de 2026

\imil

José Burnett freira da Silva
Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025
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PARECER JURÍDICO

üPítH/MInteressado: Comissão Permanente de Licitação

Dispensa de Licitação n° 004/2026-PMPB

, -.OC. H'

y

Objeto: Contratação de empresa especializada no Serviço de Locação de

Software (folha de pagamento Sistema de Contabilidade) para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pastos
Bons/MA.

g DO RELATOgOa

processo teve início com o requisição formulado pela Secretaria

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, relatando

a necessidade do objeto e justificando sua pretensão.

O

A requisição foi protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação,

que na sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes

a toda e qualquer contratação pública, independentemente de efetivarem-se na

via licitatória ou através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

Memorando da Secretária da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA;

Termo de Referência;

Aprovação do Termo de Referência pelo Requisitante;

Autuação do processo;

Demonstrativo da busca pelo preço estimado e pesquisa de preços

junto a fornecedores do ramo;

Cotações

Consulta solicitando informações de reserva orçamentária;

Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria e

despacho do Ordenador;

Parecer Técnico da Comissão Permanente de Licitação;

Minuta do Contrato Administrativo;

Avenida Domingos Sertão n^^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons*MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmaii.com

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.
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Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a

análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72,

inciso III, da Lei no 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a

municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na tase preparatória da licitação.

TOOOt

11. Solicitação deste Parecer.

É o relatório.

II - DA ANi DICA:

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, encontra-

se plenamente vigente e constitui o regime jurídico aplicável às licitações e

contratações públicas no âmbito da Administração Pública.

A referida norma estabelece, em seu art. 75, as hipóteses de dispensa de

licitação, dentre as quais se insere a contratação em razão do valor, observados

os limites legalmente fixados e devidamente atualizados por ato do Poder

Executivo Federal.

A opção pela dispensa de licitação não se fundamenta apenas na

utilização dos novos limites legais, mas exige a observância do planejamento da

contratação, da instrução adequada do processo e da demonstração de que a

solução escolhida atende ao interesse público com eficiência e economicidade,

conforme os princípios previstos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021.

A dispensa de licitação verifica-se nas situações em que, embora viável a

competição entre particulares, o legislador entendeu que, sob o prisma da

proporcionalidade, a realização do certame não se revela a medida mais

adequada ao interesse público.

Para que a contratação direta seja válida, impõe-se a observância de

procedimento formal mínimo, capaz de demonstrar objetivamente que foi

adotada a solução mais vantajosa à Administração.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO: Akl:

A dispensa de licitação é prevista em lei para hipóteses em que a

competição é possível, mas a realização do procedimento licitatório mostra-se

desnecessária ou desproporcional diante das circunstâncias concretas.

Nesses casos, o legislador reconhece que a instauração de procedimento

licitatório não traria ganhos efetivos à Administração, podendo, inclusive, gerar

custos superiores aos benefícios esperados.

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Existem custos

econômicos diretos, decorrentes da prática dos atos formais do procedimento,

bem como custos administrativos e temporais relacionados ò tramitação do

certame.

Em contrapartida, a licitação tende a proporcionar à Administração a

obtenção da proposta mais vantajosa. Todavia, nas hipóteses legalmente

previstas, o legislador reconheceu que os custos inerentes à realização do

procedimento superam os benefícios potencialmente alcançáveis.

A dispensa de licitação, portanto, decorre de opção legislativa fundada na

proporcionalidade e na racionalidade administrativa.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

As hipóteses de dispensa possuem previsão legal expressa, não sendo

admitida sua ampliação por analogia ou interpretação extensiva.

Avenida Domingos Sertão n'’1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP Ó5.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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No caso em tela, o enquadramento ocorre no artigo 75, inciso II, da Lei n°

14.133/2021, que dispõe:

úfoFOLHâ.

l)fa)í//2>Art. 75. É dispensável a licitação: PftOC.N^

i'
•'r

II - para contrafação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compros.

Os valores estabelecidos na Lei n° 14.133/2021 foram atualizados pelo

Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024, passando o limite do inciso li do art.

75 para:

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco

reais e cinquenta e nove centavos)

inciso do

caput do art. 75

O valor da contratação em análise é de R$ 5.500,00, portanto inferior ao limite

legal vigente.

1° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 determina a obrigatoriedade de

observância do somatório de valores para aferição do cabimento da dispensa, nos

seguintes termos:

O

§ Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva

gestora;unidade

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza.

No caso concreto, verifica-se que o somatório das contratações da mesma

natureza no exercício financeiro não ultrapassa o limite legal estabelecido, não

havendo indícios de fracionamento indevido de despesa.

(...)

DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro Sao José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpasto$bonsma@gmaíl.com

<3



091FO',

. MüOHljjéPROC.N^pfvmnmAot
COtM

ÊA ÍBOHSl^11 unícef

^MCA ESTADO DO MAAANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS ftONS-MA

CNPJ: 05 J77.173/0001-75
MUNiaPtO MEMBRO OO TERRITÓRIO DA UDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

U ( ««<• fim f t >•«•« TOOO*

No presente processo foi devidamente cumprida a exigência de divulgação

do aviso de dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de

3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto e manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais, em conformidade com o § 3° do art.

75 da Lei n° 14.133/2021.

Houve publicação no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal,

assegurando-se a observância do princípio da publicidade.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O valor contratado encontra-se compatível com os preços praticados no

mercado.

Na contratação direta, a Administração não se exime do dever de realizar

pesquisa de preços e justificar a escolha do fornecedor. No caso em análise, consta

nos autos pesquisa realizada com base na Instrução Normativa SEGES/ME n°

65/2021, bem como observôncia dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei n°

14.133/2021.

Assim, restou demonstrada a compatibilidade do valor estimado com o

mercado.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a realização da pesquisa de preços e da divulgação do aviso de

dispensa, a Comissão procedeu à análise das propostas apresentadas,

selecionando aquela mais vantajosa para a Administração, em observância aos

princípios da isonomia, economicidade e julgamento objetivo.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A contratação direta não afasta a observância dos princípios constitucionais

e administrativos que regem a Administração Pública.

Avenida Domingos Sertão n^^l.OOO, Bairro São José, Pastos 6ons*MA, CEP Ó5.870-000, cpÍpastosbonsma@gmail.com
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A dispensa de licitação não autoriza contratações arbitrárias ou

favorecimento indevido. No caso concreto, verifica-se que a Administração

observou as formalidades exigidas pela legislação, justificou a escolha do

fornecedor e o preço praticado, bem como assegurou a publicidade do

procedimento.

No procedimento em análise, constata-se o atendimento aos requisitos do

art. 72 da Lei n° 14.133/2021, estando presentes:

I - documento de formalização da demanda:

II - estimativa de despesa elaborada conforme art. 23;

III - parecer jurídico e parecer técnico;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários;

V - comprovação da habilitação mínima do contratado;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Portanto, o processo encontra-se regularmente instruído.

DO CONTRATO:

Nos termos do art. 95 da Lei n° 14.133/2021, nas hipóteses de dispensa em razão

do valor, o instrumento contratual poderá ser substituído por outro instrumento hábil,

como nota de empenho, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço, sem prejuízo da formalização contratual tradicional, caso assim entenda a

Administração.

itiFpXcõMMgã liSRra..*JV

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, que estão presentes os

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito

administrativo e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros.

Avenida Domingos Sertão n°1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpa$to$bonsma@gmaíi.com
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Contratação de empresa especializada no Serviço de Locação de Software

(folha de pagamento Sistema de Contabilidade) para atenderas necessidades da

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pastos Bons/MA, mediante

dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021,

encontra respaldo legal, observados os limites atualizados, a inexistência de

fracionamento indevido e o atendimento das formalidades exigidas.

Recomenda-se que não seja realizada nova contratação com o mesmo

objeto no exercício financeiro que possa caracterizar fracionamento de despesa,

bem como que seja mantida a devida publicidade do procedimento nos meios

oficiais.

Êx positis, OPINA esta Assessoria Jurídica favoravelmente ò contratação, nos

termos do art. 75, inciso li, da Lei n° 14.133/2021, limitando-se esta manifestação aos

aspectos jurídicos do processo.

Retornem os autos à Comissão Permanente de Licitação.

É o Parecer.

Pastos Bons/MA, 29 de janeiro de 2026.

BeitTordlf^ Rego Neta
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Seitõo n*’1.000, Baino São José, Pastos Bons-MA, CEP 05.870*000, cplpastosbonsma@gmaíi.com
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PORTARIA N.” 09/2025-GAB

"I^íspôe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

I

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.‘^ 497/2024, que dispõE' sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

I

Art r- NOMEAR o senhor BERNARDINO REGO NETO, CPF: 043.774.063-37 ,

para exercer o cargo comissionado de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, deste

município de 1’astos Bons, F'stado do Maranhão.

Art. 2^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLigUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do més de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

!

I

I
:íAsSTMdo de IvFU oiyUpoi {MOOUt FbftiiEVtA

MO(« N(IO »67MU»re

ou~AÍ MutipU «.Ml
cn.(NOOU( FíWKIfMMOTA

DAdOK. M2S01 01 t9-^S 031)0

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320 â
:a t i

1
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

Su

I
O

ll
^vcniita IXiininihM Senài». HIIW - S;Vi Awc - CFP; 65.R7lKIOf) - Phmix Htia-y Marinhi’
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Krlun agandaOa para 27 p» Janairo Pa ^5 et 06:00.0 aPital a aaus artexos ancon-

nm-M úMponíveX no Portal da Transparência do Muradpo pelo endereço

WWW pastosbons iTu gov br, ou ainda peto endereço Portal Coiêpras Pastos Bons.
tdtpa.ffwww.compftspastoabofiifrra.cortr.er» e ainda rw Portal Nacional de Contrata'

çfies Públicas (PNCP). Pastos Elons • IMA. ê de Janeiro de 202S. Raphael de Sousa

Gonçatves Agente de Coneataçdo/Pregoeeo

PORTARIA
A

PORTAAIA N* 11/202S'GAB 'DispOe sobre

dá outras providências ' O PRhFEITO 00 MUNICfPtO Dfc PASTOS BONS. ES

TADO 00 maramhXo. no uso da suas atríbuiçdas lagais a da acordo com o que

corrfere a Lei Orgânica Municipai a a CortsCtuição TedereJ. CONSIDERANDO a Lei

MuniopaJ N.* 497^2064, que dispde sobre a Estrutura Admmiatraáva da Prefeitura

Municipal da Pastos Bons^ia: RESOLVE: Art t*- nomear o sarmor welung-

TON CESAR CARVALHO RECO. CPF: 390 009 663.». para «cercar 0 cargo CO-

imsMnado de SECAETMiO UUNK:iPAL OE CULTURA E TURtSMO. desta muni

tído da Pastos Bons, Estado do Mvanhâo Art z* • Esta Portada antrera am vigor
na data de sua asslriabire. revogadas as disposiçdes am contrário. PUBLiQUE-SE,

REGISTRE-SE. CLMPRA-SE Gabmete do Ptefedo do táunicipu de Pastos Bom.

Estado do MsranrYfto, aos prtmatro (01) dia do mês da Janalro (01] do ano da dois

n« e vinte a cinco<202S). ENOQUE FEreiEIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTAO 202S/202B

para carge oomiseionado e

rr AVISO DE LICITAÇÃO 4
à

AVISO DE LIQTAÇAo PREQAO &XTRDniCO N* 003/2023 A PreteUura Municipal

de Pastos Bons - MA. toma pr^ico para o canhacâmento dos mearessados qua tará

reaHzar. sob a ágida da Lai n.* 14.133/2021 a suas aitaraçdes poeiarioret. da Lal
Complemantarn.* 123/2006 a de outras normas apHcávels ao obielo daste certame,

lotação na modahdade Pregáo EMrêrtico. do bpo Marwr Pre^ Por Item, ob)ab-
«ando Registro de Preços para a contratação de empresa espeoakzaoa na presta

ção dos serviços de loúçêo de «eicUos peia atender as necessidades do Muntcipio

de Pastos Hons/MA.. A sessáo será realizada através do Portal Compras Pastos

Bons. pelo endereço eietrênico btlpa:/Nninw.c(Mnpr8Spastoabonsma .coin br/, com

data de abertura agendada para 27 de Janeiro de 2029 ás 09.00. O ecfetai e seus

anexos enconêram-ee dtsponrve« ru Portal da Trvnpaiênda do Murécipio peto erv-

dareço www.pastaBtxyis.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos
Bons. htlp4.//www.oompraspastosbonsma.comiy/ s ainda no Portal Nacional de

Convalaçdes Públicas (Pt4CP) Paetos Hons - ma. a de Janeiro de 202S. Raptiaal

de Sousa Gonçalves Agente de Con&alaçia/Piegoeiro

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N.B 12/2025-GAB 'Dispte sobre Nomeação para cargo comissionacio s
dá outras providènòas.* O PREFEITO DO MUNICiPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAo. no uso de suas atnbwçtes legais a da acordo com 0 que
contere a Lei Orgânica Municipal e a CortstMuicio Federei. CONSIDERANDO e Lei

Muraapai N." 497/2024, que dwpOe soore a Esbvuira Adnuraatraova da Prefeitura

Muniopai da Pastos Bons-Ma; RESOLVE: AR. 1«- NOMEAR 0 SNiTior OÁRIO OE

JESUS SARAIVA FERREIRA. CPF 966.594 823-30. para «aercer o cavgo comiasi-
onado de SECRETARIO MUNICTAL DE DESPORTO E LAZER, deste municipio

de Pastas Bons. Estado do Maranhão Art. 2* • Esta Portaria enbará em vtgor na

data de sua assinatura, revogadas as dtspoatçtes am contráno. PU^IQUE-SE. RE-

GtSTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabneti do Prefeito do Munldpio de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão. aos pnmairQ(CH]diadomêsdai8nejTO (Dl)doano dedoremile

vtm e dnco (2029). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MLMICiPAL

C^STAO 2025/2028

rr
AVISO DE LICITAÇÃO aà

AVISO DE uaTAÇAO PREGAO ELETROMCO N* 004/2029 A Prefeilura Municpal

de Pastos Bons - MA. toma púbico para o conhecimento dos nlereesados. que fará

mabzaf. sob a égide da Lei n.* 14.133/2021 e suas alteraçOes posteriores, da L«i

Comptementar n.” 123/2006 e de outraa ncsmas aplicáveis ao dbieto deste certame,

lâta^o na modaldade Pregêo EiatrAruco. do tipo Menor Preço Por itam, objeti

vando Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na preata

çâo dos serviçoa de locaçSo de ««(culoa para o Transporte Escolar da zona urbana

e niiai para atender aa necesardattes do Municipia de Pastoa Bone/UA.. A eessio

será realizada através do Portal Compras Pastoa Bons. pelo endereço eletrflnia)

hl^:/Aw*rw oompraspsstaebonsma cam.br/. com data de abertura agendada para

27 de JanaiTD de 2029 ás 10:00.0 edéai e seus anexos enconiratn-se disponiveis

no Portal da Trensparénda do Municipio petaendereço www.pestoMwm.Bia.gov.br,

ou ainda peto endereço Portal Compras Pastos Borv, Mips /Avww compraspastoe-

bonsma.com.bf/e anda no Portal Nacwnal de Comrataçdes Púbicas(PNCP). Pas
tos Bons

rr
PORTARIA

à

PORTARIA N.* 13/202543AB -Olspòe SObm

dá outoas providências.' O PREFEíTO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MXRANHAO. rw uso de suas aInbuaçOes lega» e da acordo cixn o que

confeM a Lal Orgânica Munidpal e a Consttuiçio Federal. CONSDERANOO a Lal

Municipal N.* 497/2024. que divêe sobre a Estrutura /Ldmiréstrabwa da Prefeifera

Murúc^ de Ffeslos Bonsúkfe. RES(3LVE: Ad 1 *• NOMEAR o senhor JA»?AL\^S

CORRÊA, CPF: 951.027.193-00. para exercer o cargo comissionado de SECRETA

RIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PESCA E AQUCULTURA. deete municio
de Paetos Bom. Estado do Maranhão Art 2* - Esla Portaria entrará em vigor rw

data de tua assinatura, revogadas asdispostçtes em contrário. PUBLIQUE SE, RE

OiSTRE-SE. CUMPRA-SE QMxnefe do Prafedo do Municia de Pastas Bons. Es

tado do Maranh&o. aos primeiro (01) dia do més de janeiro (d) do ano de dois mll e
vinte B crrvo (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEfTO MUNtOPAL

GESTAO 2025/2028

para cargo comisaiohado a

MA. 8 de Janeiro de 2025. Raphael de Sousa Gonçalves
Agente de ContrataçâoiPregoelfO

GABtNfelEDOPf^E/TO

rr
PORTARIA

A

PORT/\RIA N ° 09/202S-QAB 'OispOe sobre Nomeação pare cargo corruaaionado e

dá outras providêrtcias.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MMIANHAO. no uso de suas airibuiçêee legais e de ecotdo com o que

cordere a Lei Orgâroca kAimopal e a Consbluiçâo Federal, CONSIDERANDO a La

Municipal N ” 497/2024, que di^iOe sobre a Esffutura Admnttraewa da Prefeibira

Municipal de Paetos Bons-Me; RESOLVE- An 1*- NOMEAR o senhor BERNAR-

DINO REGO NETO. CPF: 043 774 QB3-37. pára exercer o cargo comissKXiadD de

PROOJRAOOR GERAL DO MUNICÍPIO, daats municipio de Pastos Bons. Estado

do Ma/anhio. Art. 2* • Esta Poriane entrará em vigor na data de sua assiruoura.

revogadas as dispoeiçõea em contirio PUBLIQUE-SE. REGISTRE-%. CUMPRA-

SE. Gatnnele do PreMo do MunicJpio de Paetr» Bons Eatarto do Maranhio. aos

primata) (01) dia do mês de janeiro (01) do ano Oe dois mll e vlnie e onco (2029).
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEíTO MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

rr
PORTARIA

A

PORTARIA N.' 14/2029-GA8 'Dnpõe sobrê Nomeação para cargo comissianedo e

dá outrsa pevidêrKús * O PREFEITO 00 MUNICÍPIO t3E PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAo. no uso de tuas abfbidçdas efgab e de aconto com o que

confete a Lei Orgânica Mixvcipal e a Constitiáçáo Fedarfe, CONSCERANDO a Lei

Municipai N.* 497/2024. que diapâe sobre a Estrutura Admnsirabva de Prefeitura

Municipal da Pastos Bons-Ma; RESOL^. An. r- NOMEAR o senhor BENTO AL

VES BARAOS FILHO. CPF 837S44.3t3-19.pareexeroBrocargacomíBSionadode

secretarioSAUNiaPAL DE GOVERNO, EMPREGO E RENOA. deste munic^
de Pastos Bons, Estado do Maranhão. A/i 2* - Eata Portana entrará em vigor na

008 de sua assinatura, revogadas asdisposiçOet em contráno. PUBLIQUE-SE, RE-

GlSTRh-SE. CUMPRA-SE. Gabinate do PreMo do Município de Pastos Bons, Es

tado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mâs de /aneiro (01) do ano de dois mil e

vtate e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAo 2029/2028

rr
PORTARIA

A

o para cargo comlseionado ePORTARIA N.‘’ 10/2029-aA8 'Ümpàa sobre N

dá outras providâncias. O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO NMRANHAo, no UBO de suas Mrtouiçâes legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constttutçâo -ederal. CONSIDB^OO a Lei

Mmapal N * 497/2024. que dispOe sobre a Estrutura AdmnistraVva da Piefeüura

Murvctoal do Paetos Bons-Ma. RESOLS«. Art 1”- NOMEAR o sertaor íCARO REN-

DA ROCHA RIB£»0. CPF; 625.771 763.38 para axaroar o argo oomisaio-
nado de SECRETArIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE, deste mursc^ de Psstas

Bona. Estado do Maranhão Art 2* - bsla Portana entrará em vrgor na data da sua

assinatura, revogadas as dtipoaiçâes «n eontrárta. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE,

CUMPRA-^. Gabine» do Prefeita do Munkápw da Pastoa Bons. Estado do Mara

nhão, aos primeiro (01) dia do mâs de Ánero (01) do ano de doía ml e vmte e cinco

(2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNTCVAL GESTAO

2025/2028

rr
PORTARIA

A

PORT/LRIA N * 15/2029-GAB *Dispâe sobre Nomeação para cargo comiisíonedo e

dá oueas provkianaas' O PREFEITO 00 NMÚlCiPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO UARANHAO. no uso de suas atribuiçOes iegaia e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Munopal e a ConatituiçâD Federal, CONSIDBtANDO a Lei

Municipal N * 497/2(^4. que dapde sobre a Esbutura Admtaistrathra da Prefeitura

Mureopal de Pastas Bons-Ma: RESOLVE: M. 1'^ NOMEAR o aenhor RAIFRAN DE

JESUS SILVA. CPF: 822.787.903-30. para exercer o caigo commtanado de SE

CRETARIO MUNICIPAL D£ MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS, deste

munidpío de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Ait. V - Esta Portaria entrará em

vigor na data dt sua assinatura, revogadas as diiposIçOes em contrário. PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinefe do Prefeito do Muréclpto de Pastos

I it ‘LiiUU UiL.l iMLivit li 11

F rrTAit rüpin.ifin nf TPrflpn
4/8vvvvw.pastosbcns.ma.qov.br EXECUTIVO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

fOlHAÓ.:

P?íOC, »t

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

i ‘ •

DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2026014/2026

N5 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 004/2026

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE (FOLHA DE PAGAMENTO

SISTEMA DE CONTABILIDADE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PASTOS BONS/MA.

VALOR ESTIMADO: RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacíonadas aos autos do processo administrativo

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

Compras;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jundico, quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;

APROVO 0 Termo de Referência, Minuta do Contrato, e Justificativa da Contratação.

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso Vllt, art. 72, AUTORIZO a

publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando Serviços de Locação de Software (folha de

pagamento Sistema de Contabilidade) para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Administração

do Munitíplo de Pastos Bons/MA., no valor R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação.

Pastos Bons - MA, 29 de Janeiro de 2026

Portaria n9 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO Maranhão

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

Secretaria Municipal de Administração
PASTOS BONS

.^9folhas.

PPíOC.N--.

FüesiCÃ

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

(Art, 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21}
omniM

CONSIDERANDO que o Aviso de Dispensa de Licitação foi publicado na imprensa oficial do munidpio bem

como no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido

e com a manifestação de interesse da Administraçãoem obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos

termos do §3?, art. 75 da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO que mesmo após a publicação não se obteve propostas adicionais de fornecedores

interessados no objeto licitado;

CONSIDERANDOque na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de preços e que

foi identificado proposta de menor preço e mais vantajosa para a administração; e

CONSIDERANDO que nos termos do inciso I, do §15, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade

gestora, não ultrapassam os limites legais;

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA 004/2026 para Serviços de Locação de Softvi/are (folha de

pagamento Sistema de Contabilidade) para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Administração do

Município de Pastos Bons/MA., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para

Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 2026014/2026, cujo contratação deverá ser

celebrada com a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA ■ ADTR INFORMÁTICA, CNPJ n^ 09.295.258/0001-

37, pessoa jurídica de direito privado, com sede na R Coelho De Resende, n^ 929, Centro, cidade de Pastos Bons -

Pi, representada THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, portador do CPF n^ 600.876.523-07. A contratação terá

seu valor global no importe de R$ R$45.000,00{quarenta e cinco mil reais), em conformidadecom o que prevê o

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 29 de Janeiro de 2026.

V

Secretariode Administração

Portaria n^ 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br



ESTADO DO Maranhão

Pastos Bons

Secretaria Municipal de Administração
PASTOS BONS

-M.FOLHAS.RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

t •

PR0C.N-.

i:RUBRICA

R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa ns 004/2026 para Serviços de Locação de Software (folha de pagamento Sistema de

Contabilidade) para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Munia'pio de Pastos Bons/MA., nos

termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO N9 2026014/2026, cujo contratação deverá ser celebrada coma empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL

LTDA - ADTR INFORMÁTICA, CNPJ ns 09.295.258/0001-37, pessoa jurídica de direito privado, com sede na R Coelho De

Resende, ns 929, Centro, cidade de Teresina - Piauí, representada THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, portador do CPF ns

600.876.523-07. A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 45.000,00 ((quarenta e cinco mil reais)), em

conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 30 de Janeiro de 2026.

1\ .

hMR dA m ■
José Burnett Pgrelra da Silva
Secretariode Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21),R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa nS

004/2026 para Serviços de Locação de Software (folha de pagamentoSistema de Contabilidade)para atenderasnecessidades
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pastos Bons/MA, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2026014/2026, cujo
contratação deverá ser celebrada com a empresa SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ADTR INFORMÁTICA, CNPJ ns
09.295.258/0001-37, pessoa jurídica de direito privado, com sede na R Coelho De Resende, ns 929, Centro, cidade de Teresina

- Piauí, representada THAIARA RAYANNE ARAÚJO BARROSO, portadordo CPF n9 600.876.523-07.A contrataçãoterá seu valor

global no importe de R$ R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art.

75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, Pastos Bons - MA, 30 de Janeiro de 2026, José Burnett Pereira da

Silva Secretario de Administração Portaria nS 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns iOOO, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PQQgR EXECUTItfOMUWItaPAl.

COMSSAO PERMANENTE DE LCrTAÇÃO

RATFICAÇÂO DE OtSPENSA DE LiCrTAÇÂO - PROCESSO ADMMISTRATIVO N* 2025075/202S

RATFICAÇÃO DE DISPENSA DE LCITAÇAO • PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 202601-W2026

ERRATA - EXTRATO DO 4“ TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N» 074/2022 ....

POnCQ I ATIVO MUMCIPAL

SEM ATOS A PUBilCAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1

1

1

FOLHÂS.

PROC.N -

RUBRICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

r
^ RATIFICAÇÃO DE DISPENSAÀ

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,(Alt. 72. VIII, LEI FEDERAL

14.133/21).R A T I FIC O a Dispensa sem Disputa n® 002/2026 para EXECUÇÃO DE
UMA PONTE DE MADEIRA NO POVOADO ANANÁS MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS-MA. nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 75, I - Dispensa em Razão de Valor
para Serviços de Engenharia ou Manutenção de Veículos Automotores, conforme

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025075/2025, cujo contratação deverá ser

celebrada com a empresa R R 7 CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA,

CNPJ n® 21-643.662/0001-50, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO, n® 1383, SAO JOSE, cidade de Pastos Bons -

Maranhão, representada pelo senhor RIZOMAR DINIZ REGO, portador do CPF n®
020.811.503-01. A contratação terá seu valor global de R$ R$ 83.558,97 (oitenta e
três mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos), em
conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75,1 - Dispensa em Razão de
Valor para Serviços de Engenharia ou Manutenção de Veículos Automotores, Pastos

Bons - MA.2 de Março de 2026,José Burnett Pereira da Silva Secretario de

Adminisuação.

r
^ RATIFICAÇÃO DE DISPENSAÂ

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 72. VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)
R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n® 004/2026 para Serviços de Locação de
Software (folha de pagairrento &stema de Contabilidade) para atenderas
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Pastos
Bons/MA., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor

para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2026014/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa SISTEMA DE

LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ADTR INFORMÁTICA, CNPJ n® 09.295.258/0001-37,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na R Coelho De Resenoe, n® 929,

Centro, cidade de Teresina - Piauí, representada THAl/\RA RAYANNE /ARAÚJO

BARROSO, portador do CPF n® 600.876.523-07. A contratação terá seu valor global
no importe de RS RS 45.000,00 ((quarenta e cinco míl reais)), em conformidade com
0 que prevê o Lei 14.133/2021. Art. 75, II • Dispensa em Razão de Valor para Serviços
e Compras. Pastos Bons - MA. 30 de Janeiro de 2026. José Burnett Pereira da Silva.

Secretário de Administração.

rr ERRATA
à

ERRATA • EXTRATO DO 4® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO

N® 074/2022, assinado em 12/01/2026. Onde lê-se "CONTRATADO: SISTEMA DE

LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - ADTR INFORMÁTICA, CNPJ n« 09.295.258/0001-37"
leia-se "CONTRATADA; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. CNPJ n®

17.422.433/0001-38", passando a vigorar com o seguinte texto;

EXTRATO DO 4® TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N® 074/2022,

assinado em 12/01/2026. Objeto; Contratação de empresa especializada para os
Serviços de Implantação do sistema integrado de compras, acompanhado de
assistência e suporte técnico, para uso no município de Pastos Bons - MA. Processo

Administrativo n° 2010.0301.019/2022. Modalidade: Dispensa sem Disputa n®

019/2022- Base Legal; Lei n® 8.666/1993. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75, CONTRATADA: ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA. CNPJ n® 17.422.433/0001-38. Vator Global: R$ 21.000,00

(vinte e um mil reais). Vigência Inicial: 13 de Janeiro de 2026. Vigência Final: 13 de
Janeiro de 2027. José Burnett Pereira da Silva - Secretário de Administração. Pastos
Bons - MA. 12 de Janeiro de 2026.

CERTIFICADO DIGITALMENTE MAAAAI nactficl tiiT/a
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PRerClTURA DE

PASTOS BONS
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ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

www.pastosbons.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ■ MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP: 65.870-000

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

município

DE PASTOS

BONS:052771

73000175

Assinado deforma

digital por município
DE PASTOS

BONS:05277173000175

Dados: 2026.03.23

20:32:48 -03’00'
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rf extrato DE CONTRATO ^ FOLHAS. Ĉ -

à

PROC.N - -
EXTRATO DE CONTRATO N® 023/2026, assinado em 03/02/2026. Objeto:

Conuataçâo de empresa especializada em Serviços de Locação de Software (folha

de pagamento Sistema de Contabilidade) para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração do Município de Pastos Bons/MA. Processo Administrativo

n® 2026014/2026. Modalidade: Di^nsa sem Disputa n° 004/2026. CONTRATANTE;

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ n® 05.277.173/0001-75,

CONTRATADO: SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - AOTR INFORMÁTICA,

CNPJ n® 09.295.258/0001-37. Valor Globcil: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mii reais).

Vigência Inicial: 3 de fevereiro de 2026. Vigência Final: 3 de fevereiro de 2027. José

Bumett Pereira da Silva - Secretário Municipal de Administração. Pastos Bons - MA,

3 de fevereiro de 2026.

RUBRICA

CERTIFICADO DIGITALMENTE WWW nagf TCiiTiTT I nr
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Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122
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